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 VIU. LANÇAM' NTOS5')VER&)DÍSI1 FOLHA  

)ÇO) 	
ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA 

f/CIONAL CONT(TUINTE (A\IC) - APROVADO O SUBSTITUTIVO DA MESA 

u ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DAS EMENDAS. 

A 

COM 

(,)ç 09 Dez 87, a 

do Regimento 

trão" (Z7:A). 

1, Foi encerrada às 22:00 horas de ontem, 	dia 

sessão da ANC convocada para votação das Elite:ações 

Interno, coorme proposta do grupo denominado "Cen 

2. A sessão, presidida pelo Oep ULySSES GUIMARÃES, 

transcorreu em cl ima de ordem e tranquilidade, não obstante o re 

gistro de conside rãvel numero de "a?artes", "questões de ordem", 

e pedidos de veri ficação de "quorum", ocorrências estas 	muito 

comuns em sessoes de votação tensas como essa. 

2 Da pauta doe, trabalhos constavam dois Substi 

tetivos, um deles de autoria dos pequenos partidos (PT, PDT, PC 

do B. MUP do PMDB ), que teve seu requerimento de 	preferencia 

para votação rejeitado pelo escore de 417 não 76 sim e 1 	'bs- 

tenção. O outro foi o Substitutivo da Mesa, apoiado pelo 	"Cen 

trão" (Projete de Resolução n9 21-A, de 1987), aprovado por 434 

votos sim, 48 eião e 2 abstenções (Z7:B). Este Substitutivo tinha 

Sais emendas, das.  quais anenas a do Sen MARIQ_  COVAS (PMDB/P) 

foi votada, tendo 	 r-rotda por 265 votos não, 194 sim 	e 

4 abstenções. F 	,ua preteidia manter a votação em plenãrio 

para todos os ") 	idos de preferência", mesmo para aqueles rela 

tivos às emendas subscritas por 280 constituintes. 

Quando se processava a votação de requerimento 

apresentado pelos Deputados JOSE LOURENÇO (PFL/BA) 	e 	CARDOSO 

ALVES (PMDB/SP), que pedia que a apreciação das 	outras 	cinco 

emendas fosse feita em bloco, o Sen MÃRIO COVAS e o Dep 	JOSE 

LOURENÇO solicitram, em "questão de ordem% fcsse a chamada sus 

pens] e marcada uma outra sessão para hLje à tarde, com o 	fim 

de possibilita .  legociações, em busca do consenso. Aqulcs 

deres interpretavam também o pensamento de outros 	lideres, 

tais como FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PMDB/S), ROBERTO JEFEERSON 

Z1: SIM 
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(PTB/RJ). HARQLQ0 LIA  (PC do [3/BA), CARDOSO ALVES (PMDB/SP) 	e 

LUIZ INÁCIO  LULA DA SILVA (PT/SP), entre outrcs. O PresidenteULYS 

SES GUIMARAES, depois de colocar o seu Gabinete à disposição das 

lideranças, para uma reunião a partir das 11:00 horas de 	hoje, 

convocou nova sessão para a tarde, conforme sugerido, com inicio 

ãs 14:30 horas, a fim de ultimar a votação das alterações do 	Re 

gimento Interno. 

4. Do inicio da sessão (15:30 horas) até a 	face 

do encaminhamento da votação, dez parlamentares 	'procressist,  

passaram pela tribuna, a maioria repisando os jã conhe idos 
	cisa 

v6es de combate ao "Centrão"; da parte deste grupo oito parlamen- 

tares falaram, todos contestando as acusações e der'onstrando 	a 

convicção de vit5ria. 	 Lr, 

5. Segundo confidenciou o Den JORGE APBAGE 	(PDS/ 

PA), logo apOs a sessão, hã expectativa de que a votação 	das t il/ 

emendas remanescentes seja feita pelo voto de 	liderança 	na 1  cr 

sessão de hoje. 	 'CA  I 1.1 

11- 
x 

73: 110/B1C 

Z7. 	"A" - "ORDEM 00 DIA" com os projetos de Resolução da Mesa 

(Projeto de Resolução n9 21-A, de 1987) e do grupo 

"progressista"(Projeto de Resolução n9 21, de 1987) e 

respectivas emendas. 

"8" - Listagem com resultados sobre a votação do Substitu 

tivo da Mesa. 

LCONFIDENCIAL  
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"Z7 A" 

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 
SESSÃO EM 9 DE DEZEMBRO DE 1987 	 QUARTA-FEIRA 

(AS 15:00 H E 30 MIN) 

ORDEM DO DIA 

Votação 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 21-A, DE 1987 

(Da Mesa; 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n.0  21, de 1987, que 
"altera o Regimento Interno da Assembléia Nacional Constituinte"; tendo 
parecer, pela aprovação. Pendent.,  dc 1.iirecer às emendas de Plenário. 

Centro Gráfico do Senado Federal 	 Dezena ro de 1987 



LIDERAN. )AS NA 
ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

19,  

PMDB 

Líder 
Mário Cosas 

Vice-Líderes: 
Euclides Scalco 
Paulo Macarini 
Antônio Perosa 

Robson Marinho 
Antônio Britto 

Gonzaga Patriota 
Osmir Lima 

Gidel Dantas 
Henrique Eduardo Alves 

José Guedes 
Ubli atam Aguiar 
Rose ae Freitas 

Vara) Alves 
Cássio Cunha Lima 

Flávio Palmier da Veiga 
Joaci Góes 

Nestor Duarte 
Antonio Mariz 

Waimor de Luca 
Raul Belém 

Roberto Brant 
Mauro Campos 
Hélio Manhães 

Teotonio Vilela Filho 
Aluízio Bezerra 
Nior Albernaz 

Osvaldo Macedo 
Jovanni Masini 

José Carlos Grecco 
Geraldo Alckmun Filho 

PFL 

Líder 

José Lourenço 

Vice-Líderes: 
Fausto Rocha 
Ricardo Fiuza 

Geovani Borges 
Mozarildo Cavalcanti 

Valmir Campeio 
Messias Góis 

Arolde de Oliveira 
Alércio Dias 

Evalcto Gonçalves 
Simão Sessim 

Inocéncio de Oliveira 
Divaldo Suruagy 

José Agripino Mala 
Maurício Campos 
Paulo Pimentel 

José Lins 
Paes Landim 

PDS 
Líder 

Amarál Netto 

Vice-Lideres: 
Virgílio Távora 

Henrique Córdova 
Victor Faccioni 
Carlos Virgílio 

PDT 
Lidei 

Brandão Mon:.eiro 

Vice-Lideres: 
Amaury Mtiller 

Atiiiemar dc Barros Filho 
Vivaldo Barbosa 
José Fernandes 

PTB 
Líder 

Gastone Righi 

Vice-Lideres: 
Sólon Borges dos Reis 

Ottornar Pinto 
Robert() Jefferson 

PT 
Líder 

Lula, Inacic 
Lula da silva 

Vice-Líderes: 
Plínio Arruda Sampaio, 

José Genoino 

PL 
Líder 

Adolfo Oliveira 

PDC 
Líder 

Mauro norges 

Vice-Lideres: 
José Maria Eymael 

Siqueira Campos 

PC do B 
Líder 

flaroldo Lima 

Vice-Líder: 
Aldo Arantes 

PCB 
Líder 

Roberto Freire 

Vice-Líder: 
Fernando Santana 

PSB 
Líder 

Jam►i Iladdad 

Vice-Líder: 
Beth Azim 

PMB 
Líder 

Antônio Farias 

PTR 
L der 

Messias Soares 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Projeto de Resolução 
IV 21-A, de 1987 

(Da mesa) 

a 

Altera o Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte. 
Pendente de parecer às emendas 
de Plenário. 

(Projeto de Resolução n.0  21, de 
1987 (ANC), emendado em Plená-
rio.) 

Art. .t.° É facultada à maioria abso-
luta dos membros da Assembléia Na-
cional Constituinte a apresentação de 
substitutivos a Títulos, Capítulos, Se-
ções e Subseções e de emendas a dis-
positivos do projeto de Constituição. 

1.0  Em caso de mais de um subs-
titutivo sobre a mesma matéria, terá 
prioridade aquele que apresentar o 
maior número de subscritores. Se fo-
rem de igual número, será votada a 
preferência do que tiver sido apre-
sentado em primeiro lugar. 

2.° As emendas apresentadas com 
base neste artigo, terão preferência 
automática, não sendo submetida a 
votos e sua aprovação não prejudicará 
as demais emendas, salvo se forem 
idênticas. 

§ 3.° Se na votação da matéria des-
tacada nos termos deste artigo, não 
for alcançado quorum de maioria ab-
soluta, repetir-se-á a mesma na sessão 
seguinte, com 24 (vinte e quatro) ho-
ras de intervalo entre uma e outra, 
para decisão final do plenário. 

Art. 2.° Será permitido ao Consti-
tuinte, após publicado o projeto da Co-
missão de Sistematização, que preju-
dicará todas as emendas e destaques 
oferecidos em fases anteriores, apre-
sentar 4 (quatro) emendas e 8 (seis) 
destaques, obedecido o 1 2.° do art. 29 
do Regimento, sem prejuízo do dis-
posto no artigo anterior. 

Parágrafo único. A emenda e o 
destaque devem incidir sobre artigo, 
parágrafo, inciso e alínea de emenda 
ao projeto ou RJ substitutivo, parcial 
ou integralmen' e. 

Art. 3.° O li'querimento de prefe-
rência deverá ser subscrito por 58 
(cinqüenta e seis) Constituintes e 
apresentado até às 18 (dezoito) horas 
do dia que anteceder a votação do res-
pectivo titulo. 

1.° Terá prioridade para vota-
ção o requerUento de preferência 
que contiver maior número de subs-
c,:itores, salvo acordo em contrário. 

2.° Os substitutivos, as emendas 
e os destaques aprovados ou rejeita-
dos prejudicarão as proposições co-
nexas. 

1 3.° Ausente o autor do requeri-
mento, o destaque não será submetido 
à deliberação do Plenário, salvo me-
diante autorização por escrito do pri-
meiro signatário a um de seus subs-
critores. 

Art. 4.° Publicado no Diário da As-
sembléia Nacional Constituinte e dis-
tribuído em avulsos o Projeto da Co-
missão de Sistematização, abrir-se-á 
o prazo de 7 (sete) dias para recebi-
mento de substitutivos ou emendas. 

1.° O Relator da Comissão de Sis-
tematização terá o prazo máximo de 
5 ,cinco) dias para emitir parecer cr • 
clusivo pela aprovação ou rejeição ua 
matéria, não podendo subemendá-la 
ou concluir por substitutivo. 

2.° Nas 72 (setenta e duas) ho-
ras que se seguirem à publicação e 
distribuição do parecer, poderão ser 
apresentados requerimentos de desta-
que. 

Art. 5.° Será admitida a fusão do 
emendas, desde que a proposi,-. Tio dela 
resultante não apresente inovações em 
relação às demais emendas objeto da 
fusão e seja assinada pelos primeiros 
subscritores das propostas originais. 

Art. 6.° É admitida a co-autoria de 
emendas após a respectiva publicação. 

Art. 7.° O disposto no art. 2.° não 
se aplica às emendas populares. 

Art. 8.° Votar-se-á em primeiro 
lugar o capitulo do respectivo titulo 
seguido dos destaques e, sucessiva-
mente, o grupo de emendas, confor-
me tenham parecer favorável ou con-
trário. 

Centro Gráfico do Senado Federal Dezembro de 1987 
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1 1.° As emendas e os destaques 
aprovados ou rejeitados prejudicarão 
lis ¡iroposiçócs de mérito conexas, sal-
vo o disposto no 1 2.° do art. 1.° e no 
parágrafo único do art. 11, 

1 2." No encaminhamento de ma-
téria destacada. poderão usar da pa-
lavra, por 5 (cinco) minutos, 5 ¡cinco) 
Constituintes: 2 (dois' a lavor, tendo 
preferência o autor do destaque, 2 
dois) contra c o Relator. 

3.° A votação será realizada nu 
ordem crescente dos capítulos e de 
seus respectivos artigos, não se admi-
tindo requerimento de preferência de 
um Titulo, Capitulo, Seção ou Subse-
ção. sobre outro. 

1 4.° No Mit > da votação de cada 
titulo poderão falar os Lideres ou os 

ituintes por eles indicados, sen-
do facultado: 

a) ao partiio com mais de 150 
(eento e cinqüenta) membros --- 12 
(doze) minutos; 

b) ao partido com mais de 15 (quin-
ze) e menos de 150 (cento e cinqüen-
ta) 'membros -- 8 (oito) minutos; 

e) ao partido com até 15 (quinze) 
membros — 5 (cinco) minutos. 

Art. 9.° Concluída a eotaçáo do 
projeto, das emendas e das destaques, 
o Relator redigirá o vencido para o 
segundo turno no prazo de até 10 
(dez) dias. 

Art. 10. Serão permitidos desta-
ques para aprovação ou supressão de 
parte do projeto ou de substitutivo, 
considerando-se incluída ou excluí-
da do texto acolhido a matéria objete 
do destaque, se este for aceito pela 
maioria absoluta dos membros da As-
sembléia. Nacional Constituinte, 

Art. 11. Sem prejuízo do disposto 
ii artigo anterior poderá ser aprecia-
do requerimento de destaque para vo-
tação em separado de parte do texto 
do projeto ou do substitutivo, desde 
que subscrito por, no mínimo, 187 
(cento e oitenta e sete) Constituintes. 

Parágrafo único. A matéria desta-
cada na forma deste ertieo somen-
te será incluída nr texto constitucio-
nal se aprovada pela maioria absolu-
ta dos 'membros da Assembléia Na-
cional Constituinte. Caso não atinja 
este quorum será tida como rejeitada 
sem prejuízo das emendas que hajam 
sido destacadas para o mesmo texto, 
caso em que não se observará o limite 
constante do art. 2.° 

Art. 12. Crorrendo rejeição de Ca-
pitulo e de suas respectivas emendas, 
será a sessão suspensa pelo prazo de 
até 48 ¡quarenta e oito) horas, de-
vendo o relator apresentar texto dr- 

cunserito à matéria existente, sem 
prejuízo da faculdade atribuída à 
maioria absoluta de oferecer texto, 
nas mesmas. condições cio relator. 

Parágrafo único Nesta fase, os 
destaques poderão ser apresentados 
no prazo de 24 (vinte. ^ eitatro) horas, 
independente do p' inciplo da prejudi-
castidade, desde que subscritor por 
187 (cento e oitenta e sete) Consti-
tuintes. 

Art. 13. Recebido o texto d., rela-
tei., referido no art. 8». este se. pu-
blicado no Diário da Assemblél, Na-
cional Constituinte e em avu:eos, sen-
do e matéria incluída em Ordem do 
Die, até 5 (cinco) dito.  para discus-
sae em segundo turno. 

1 1.° É facultado a cada Consti-
tuinte, durante a discussão, apresen-
tar 4 (Teatro) emendas, desde que 
suprem" ou de redação. 

1 2.° 	:ia orador poderá falar por 
10 (dez) minutos, uma única vez, e os 
líderes '.ror 20 (vinte) minutos. 

1 3.0  Encerrada a discussão, com 
emendas, o relator emitirá parecer 
no rrazo de até 5 (cinco) dias, sen-
do a matéria submetida à votação. 

1 4.° Concluída a votação, com ou 
sem emendas, a matéria será enca-
minhada a uma Comissão de Reda-
ção integrada por Constituintes a se-
rem designados pelo Presidente, entre 
estes o relator. 

1 5." Apresentada a redação final, 
far se-a sua publicação no Dixe.% da 
Assembléia Nacional Constituinte e 
em avulsos, serie° incluída em Ordem 
de Dia para votação em turno Único 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
No encaminhamento da votação, po-
derão usar da palavra uma única vez, 
por 5 ¡cinco) minutos, 2 ¡deis) re-
presentantes de cada partido. 

Art. 14. Esta rego') ão entra em 
vigor na data de. sua 'publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

- Constituinte Mauro Benevides. 

PARECER 
Com o objetivo de harmonizar nu• 

merosas sugestões de alteração regi-
mental, tendo em vista a discussão e 
votação do Projeto de Constituição, a 
Mesa entendeu, como necessária, a 
reapresentação de nova proposta, con-
densando as Inovações Insertas em 
substitutivos anterieres, ainda em tra-
tnitação, bem assim nas emendas que 
dispõem sobre modificações no art. 27 
cio Regimento Interno da Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Após sucessivos entencilmeatos, foi 
oferecido à Mesa un Anteprojeto de 
Resolução consubstancl indo normas  

que pretendem viabilizar, no menor 
espaço de tempo, o exame da matéria 
originária da Comissão de Sistemati-
zação, evitando-°e embargos regimen 
tais que possam dificultar, no Plená-
rio, qualquer deliberação a ser adota-
da pelos Senhores Constituintes. 

Reabrindo prazos para a apresenta-
ção de emeneas nos primeiro e segun-
do turnos; estabelecendo número má-
ximo para a formulação de emendas 
e destaques; fixando exigências para 
pedido de preferência — tudo isso foi 
alinhado em dispositivos explícitos, 
por cujo fiel cumprimente empenhar-
se-ão, certamente, todos os integran-
tes da Assembléia. 

Tornar-se-á, assim, bem mais clara 
a interpretação da Lei Interna, diante 
das novas alternativas agora discipli-
nadas, com vistas a uma maior parti-
cipação dos Constituintes, desejosos 
de aprimorar, através de novas emen-
das, o texto da futura Carta Magna 
do Pais. 

Em face das razões expostas, a Mesa 
apresenta o seguinte. 

Projeto de Resolução, -- Consti-
tuinte lelauro [Ienes/des. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
PELA COORDENA ÇA o DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

RESOLUÇAO N.° 2:  DE 1987 ANC) 

Dispõe sobre o Regimento in-
terno da Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Art. 29. Recebido o parecer da 
Comissão, este será publicado no Diá-
rio da Assembléia Nacional Consti-
tuinte e em avulsos, sendo a matéria 
dentro de 48 (quarenta e oitos horas, 
incluída em Ordem do Dia, para dis-
cussão em segundo tini°, nela poden-
do permanm!k até 15 (quinze) dias, 
vedada a apresentação de novas emen-
das, salvo as supressivas e as destina-
das a sanar omissões, erros ou con-
tradições, ou de redação para correção 
de linguagem. 

1 2" Encerrada a discussão, com 
emendas, a matéria voltará à Comis-
são de Sistematização, que sobre elas 
emitira parecer no prazo de até 10 
(dez) dias. 

PARECER DA MESA DA 
ASSEMBLEIA NACIONAL 

CONSTITUINTE 

A Mesa da Assembléia Nacii nal 
Constituin e, na reunião de hoje, pre-
sentes os Senhores Constituintes Ule s-
ses Guimarães, Presidente, Mauro Be- 
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nevides, 1.(-Vice-Presidente, Jorge Ar-
bege, 2.°-Vice-Presidente, Mario Mala, 
2."-Secretario e Arnaldo Faria de Sa, 
3."-Secretário, aprovou o parecer do 
Relator, Constituinte Mauro Benevides, 
1.0-Vice-Presidente, favorável ao Pro-
jeto de Resolução que "altera o Regi-
mento Interno da Assembléia Nacional 
Constituinte". 

Sala das Reuniões, 3 de dezembro de 
1987. -- Constituinte Ulysseh Guima-
rães. Presidente da Assembléia Nacio-
nal Constituinte. 

EMENDAS OFERECIDAS 
EM PLENARIO 

— N." 1 — 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.° 21, DE 1987 

Altera o Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituin-
te. 

A Assembléia Nacional Constituinte 
decreta: 

Art. 1.0  É facultado a cada Cons-
tituinte, após publicado o Projeto da 
Comissão de Sistematização, que pre-
judicará todas as proposiçõe. ofere-
cidas em fases anteriores, ressalvadas 
as emendas populares, apresentar 5 
(cinco) emendas e 10 (dez) destaques. 

§ 1.° O destaque poderá incidir 
sobre cada emenda, total ou parcial-
mente, ou, supressivamente, sobre dis-
positivo do projeto, ou, ainda, desti-
nar-se à votação em separado de par-
te do projeto. 

2.° Fica vedada a apresentação 
de emenda que aubstitua integralmen-
te Titulo, Capítulo ou a totalidade do 
projeto. 

Art. 2.° Publicado no Diário da As-
sembléia Nacional Constituinte e dis-
tribuído em avulsos o Projeto da Co-
missão de Sistematização, abrir- se-á 
prazo de '72 (setenta e duas) horas 
para recebimento de emendas na for-
ma do artigo anterior. 

§ 1.° O Relator da Comissão de Sis-
tematização terá o prazo máximo de 

(cinco) dias para emitir parecer con-
clusivo pela aprovação ou re,jeição das 
emendas, não podendo sulmnendá-las 
ou concluir por Substitutivo. 

§ 2.°  Nas 72 (setenta e duas) horas 
que se seguirem à publicação do pa-
recer, poderão sor apresentados reque-
rimentos de destaque relativos a 
emendas ou para supressão de dispo-
sitivos do projeto, desde que subsc-1-
tos por 6 (seis) Constituintes. 

§ 3.° Os requerimentos de destaque 
para votação em separado de partes 
do projeto ou de emendas a ele ofe- 

reciclas deverão ser subscritos por 35 
(trinta e cinco) Constituintes e for-
mulados no prazo consignado no pa-
rágrafo anterior. 

Art. 3.'' Votar-se-á, em primeiro 
lugar, o Título, seguindo-se os regue-
ritnentos de destaque sobre matéria 
nele constante. 

1» Os requerimentos de destaque 
para votação em separado deverão ser 
aprovados pela maioria dos Constitu-
intes, em votação nominal, sendo os 
demais requerimentos de destaque de-
fer'dos pr.mtamente pela Presidência 
desde gut,  satisfeitas as exigências re-
gimentais. 

2» Será admitida a fusão do 
amendas, sesde que a proposição dela 
resultante não apresente inovações 
em relação às demais emendas objeto 
da fusão e seja azksinada pelo primei-
ro subscritor de cada proposta origi-
nal. 

§ 3.° É admitida a co-autoria de 
emendas após a respectiva publicação. 

4.° O requerimento de preferên-
cia deverá ser subscrito por Líder de 
bancada ou por, no mínimo, 56 (cin-
qüenta e seis) Constituintes e apre-
sentado até às 18 (dezoito) horas do 
dia que anteceder a votação do res-
l.ectivo Titulo. 

§ 5.° Terão prioridade para vota-
ção, em cada Título, os requerimentos 
de preferência formulados pelos Lí-
deres de cada partido em número to-
tal que não poderá exceder a 39 (trin-
ta) e que será proporcional no tama-
nho da respectiva bancada, assegu-
rando-se a apreciação de, no mínimo, 
uma prefe.encia de cada partido. 

§ 6.° Apreciados os requerimentos 
de preferncia formulados pelos Li-
deres de bancada, serão votados os 
demais requerimentos de preferência 
na ordem decrescente do número de 
subscritores, 

§ 7.° As emendas e os destaques 
aprovados ou rejeitados prejudicarão 
as proposições de sentido idêntico ou 
oposto. 

§ 8.° Ausente o autor do requeri-
mento, o destaque não será submeti-
do à deliberação do Pienáno, salvo 
mediante autorização por escrito do 
primeiro signatário. 

9.° No encaminhamento de ma-
téria destacada, poderão usar da pa-
lavra, por 5 (cinco) minutos, 5 (cinco) 
Constituintes, sendo 2 (dois) a favor, 
tendo preferência o autor do destaque, 
2 (dois) contra e o Relator da Co-
missão de Sistematização. 

10 A votação sorá realizada na 
ordem crescente dos Títulos e de seus  

respectivos artigos, nãã se admitindo 
requerimentos de preferência de um 
Titulo, Capítulo, Seção ou Subseção 
sobre outro. 

§ 11 No início da votação de cada 
Titulo poderão :alar os Lideres das 
bancadas ou os Constituintes pci.  eles 
indicados, sendo facultado: 

a) ao partido cum mais de 150 (cen-
to e cinqüenta) membros: 12 (doze) 
minutos; 

b) ao partido com mais de 15 (quin-
ze) e menos de 150 (cento e cinqüen-
ta) membros: 8 (oito) minutos; 

c) ao partido com até 15 (quinze) 
membros: 5 (cinco) minutos. 

Art. 4» O destaque de emenda ou 
de supressão do parte, do projeto será 
considerado aprovado se for aceito 
pela maioria absoluta dos membros 
da Assembléia Nacional Constituinte. 

Parágrafo único. A matéria des-
tacada para votação em separado será 
submetida a votos após a deliberação 
do dispositivo do projeto ou da emen-
da a que se referir, sendo mantida 
apenas no caso de aprovação pela 
maioria absoluta dos Constituintes. 

Art. 5.° Concluída a votação do 
projeto, das emendas e dos destaques, 
a matéria voltará à Comissão de Sis-
tematização, a fim de ser elaborada 
a redação do vencido para o segundo 
turno, no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 6.° Recebido o parecer da Co-
missão de Sistematização, este será 
publicado no Diário na Assembléia Na-
cional Constituinte e em avulsos, sen-
do a matéria incluída em Ordem do 
Dia, até 5 (cinco) dias, para discussão 
em segundo turno. 

§ 1.° É facultado a cada Consti-
tuinte, durante a discussão, apresen-
tar 4 (quatro) emendas, desde que 
supressivas ou de redação. 

i 2.° Cada orador poderá falar por 
10 (dez) minutos, uma émica vez, e os 
Líderes por 20 (vinte) minutos. 

3.° Encerrada a discussão, com 
emendas, a matéria ve".ará à Comis-
são de Sistematização, que sobre ela 
emitirá parecer no prazo de até 5 
(cinco) dias. 

§ 4» Recebido o parecer da Comis-
são, publicado no Diário da Assembléia 
Nacional Constituinte e em avulsos, 
será o projeto incluído em Ordem do 
Dia para votação em segundo turno. 

§ 5» Concluída a votação com a 
aprovação de emendas e destaques, re-
tornará a matéria à Comissão de Sis-
tematização, que, no prazo de 3 (três) 
dias, oferecerá a redação final. 

§ 6.° Apresentada à Mesa a redação 
final, far-se-á sua publicação no Diário 



4 

da Assembléia Nacional Constituinte e 
em avulsos, sendo incluída em Ordem 
do Dia para votação em turno único 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas. No encaminhamento da votação, 
poderão usar da palavra urna única 
vez, por 5 (cinco) minutos, 2 (dois) 
representantes de cada partido. 

1 7P Será dispensada a redação fi-
nal sa o texto d3 projeto for aprovado 
em segundo turno, sem destaques ou 
emendas. 

Art. 7P Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Justificação 
Trata-se de emenda substitutiva des-

tinada a explicitar uma proposta de-
mocrática de processo de elaboração 
do novo texto constitucional, no qual 
se assegure a prevalência da vontade 
da maioria cicia integrantes da Assem-
bleia Nacional Constituinte, resguar-
dando-se, no entanto, o direito indispo-
nível de todas as forças políticas, hon-
rando o mandato que lhes foi confiado 
pela população, defenderem e lutarem 
pela aprovação de suas iniciativas. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. — Brandão Monteiro — Vivaldo 
Barbosa — Plínio de Arruda Sampaio 
— Roberto Freire — Haroldo Lima — 
Aido Arantes — Beth Azize. 

— N.° 2 — 
Emenda 

O art. 1.s do Projeto de Resolução 
n.o 21 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1." Será admitida a apre-
sentaçao de substitutivos de capí-
tulos, seções e subseções, desde 
que apresentados por, no mínimo, 
187 (cento e oitenta e sete) Cons-
tituintes." 

Justificação 

A apresentação de substitutivos deve 
ter um número qualificado de subscri-
tores. A presente emenda visa adotar 
como critério 1/3 (um terço) do ple-
nário, ou seja, 187 (cento e oitenta e 
sete) Constituintes. — Haroldo Lima. 

— N.° 3 — 
I — Acrescente-se ao projeto um ar-

tigo, que sera primeiro, com a seguin-
te redação: 

"Art. I.P O texto apresentado 
pela Comissão de Sistematização, 
como conclusão do disposto no 1 
3.0  do art. '46 do Regimento Inter-
no da Assembléia Nacional Cons-
tituinte, constituirá o Projeto de 
Constituição e prejudicará todas 
as propasições a ele referentes, 
apresentadas em fases anteriores, 
salvo as emendas de iniciativa po- 

pular, previstas no art. 24 do Re-
gimento Interno." 

II — Suprima-se em conseqüência, o 
artigo 7.0  do projeto. 

Justificação 

O texto da emenda não exige justifi-
cação e nem altura os objetivos do 
projeto. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. — Humberto Lucena. 

--- N.° 4 --- 

Art. 1." (Caput): 
Suprimir a expressão "maioria abso-

luta dos". 
Sala das Sessões, 8 de dezembro de 

1987. — Deputado Virgílio Guimarães. 

-- N." 5 --- 

isst. 1.0  No capta: 
"Substituir a expressão 'maioria 

absoluta7 dos' por '56 (cinqüenta o 
sels V." 

Sala das Sessões, 8 de dezembro do 
1987. — Deputado Virgílio Guimarães. 

— N.° 6 — 

Suprima-se, no art. 1.0  do Projeto 
de Resolução n.° 21, da Mesa, as ex-
pressões "Títulos." e "Capítulos". 

Justificação 

Trata-se de recuperas o disposto no 
atual Regimento Interno da Assem-
bléia Nacional Constituinte, que proí-
be a apresentação de emendas subs-
titutivas globais a mais de um dispo-
sitivo do projeto ou substitutivo. 

Sala das Sessões. -- José Genoino. 
— N.° 7 

Art. 1.° (caput) 

Suprimir a palavra "Títulos". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1927. — Virgílio Guimarães. 

- N° 8 — 

Emenda Supressiva 

Suprima-se no art. 1.° do Projeto 
de Resolução n." 21 a expressão "Tí-
tulos". 

Justificação 

A admissão de emendas substituti-
vas de titulo descaracteriza toda a 
sistemática de elaboração constitucio-
nal até então adotada. Pode surgir um 
texto inteiramente entranho ao pro-
cesso de discussão oriundo das sub-
comissões, comissões temáticas, emen-
das populares e Comissão de Sistema-
tização. — Ilaroldo Lima. 

-- N." 9 ---- 

Art. 1,0  (caput) 

Suprimir a palavra "Capítulos". 
Sala. das Sessões, 8 de derstrsbro de 

1987. 	- Virgílio Guimarães. 

— N.° 10 — 

Art. 1.° (caindo 

Suprimir a palavra "Seções".  
Sala das' Ses0 n de dezembro de 

1e87. - Virgílio Cultuasses, 

-- N.° 11 — 

Ao art. 1.0, que passará a ser o 3.". 
acrescente-se no caput, após o termo 
"Constituinte": 

"... no mesmo prazo estabele-
cido no art. 2.0...". 

Justificação 

A emenda apenas e.s'abelece o mes- 
mo prazo para a apresentação de to- 
das as emendas. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. --- Humberto Lucena. 

-- N.° 1" — 
Art. 1." 11 1.° 

Substitult pela seguinte redação: 

"Em caso de mais de um subs-
titutivo sobre a mesma matéria, 
a prioridade será votada em Ple-
nário." 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. --- Deputado Virgílio Guimarães. 

— N.° 13 — 

Ao i 1.0  do art. I.", dê-se a seguinte 
sedação: 

"No caso de serem destacadas, 
para votação em separado, duas 
ou mais emendas sobre a mesma 
matéria, terá prioridade para de-
liberação aquela que tiver maior 
número de subscritores. Se for 
igual o numero, a prioridade re-
cairá naquela de menor número 
de ordem." 

Justificação 

A emenda visa a esclarecer que o 
destaque é para votação em separado. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
de 1987. -- Senador Humberto Lucena. 

—N° 14 — 

Art. 1° 11 1.0  

Suprimir a expressão: 

"Terá prioridade aquele que 
apresentar o maior número de 



subscritores. Se forem de igual 
número." 

Sala das Sesslee, 8 de dezembro de 
1987. 	Deputado Virgílio Cultuaram 

- N." 15 - 

Sunritna-se o 1 2." do art. 1.° do 
Projeto de Resolução n.o 21, de 1987, 
cia Mesa 

Justificação 

Pretende-se, com esta emenda, abo- 
lir a figura da preferência automática 
do texto do projeto. 

Sala das Sessões, em 	. -- Depu- 
tada Irma Passoni. 
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Art. I» 

1 2." Suprima-se todo o 1 2.° 
dela das Sessões, 8 de deaemáro de 

1987. 	Deputado Virgílio Guimarães. 

- N." 17 - 

Suprima-se o 1 2.° do art. 1.° do 
Projeto de Resolução n.° 21. 

Justificação 

O procedimento democrático impõe 
que todos os pedidos de preferência 
vejam submetidos à votação. Daí ser 
inadmissível a preferência automáti-
ca, que prescinde do voto. --- liaroldo 
Lima. 

-- N." 18 -- 

De-se ao 1 2.0  do art. 1.° do projeto 
a seguinte redação e em conseqüên-
eia acrescente-se o seguinte 1 3.° re-
numerando-se o atual: 

	

"Art. 1» 	  

1 2." Os substitutivos e as 
emendas apresentadas com base 
neste artigo terão preferência au-
tomática, independentemente de 
votação de requerimento. 

3.° A aprovação das proposi-
ções referidas no parágrafo an-
terior não prejudicará as demais 
emendas oferecidas, inclusive as 
mencionadas no arL. 2.0, salvo se 
forem Idênticas." 

Justifica-se o desmembramento do 
parágrafo para evitar interpretação 
equivocada de que a matéria não é 
votada. 

O que se •eretende excluir da vota- 
ção pelo f 	ae já ter sido requerido 
pela maioria absoluta é a preferen-
.•.ta unicamente, 

Sala das Sessõts, 8 de dezembro ,le 
1987. -- Bonifácio de Andrada - 
Osvalcio iter.der. 

- N." 19 - 

Dê-se ao 1 2.°, do art. I.", tio Pro-
jeto de Resolução n.° 21/87 da Mesa 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
a seguinte redação: 

"Art. 1» 	  

1 2.° As emendas apresentadas 
com base neste artigo, terão pre-
ferência automática para vota-
ção, e sua aprovação não preju-
dicará as demais emendas, ainda 
que sejam idênticas." 

Justificação 
Propomos a alteração na redação do 

1 'a» do art. 1." do Projeto de 	so- 
lução n» 21/87, uma vez que a reda-
ção oferecida afronta a liberdade e a 
soberania do forum de decisões da 
Assembléia Nacional Constituinte que 
é seu Plenário. Não podemos conceber 
que uma emenda com um maior 
número de subscritores não seja 
submetido à consideração do pie-
atido, uma Vs.": que assinaturas não 
podem de forma alguma substituir o 
poder maior de decisão que é o eoto 

direito inalienável de cada Consti-
teinte. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. --- Anna Maria Rattes. 

- N." 20 - 
Dõ-ce ao 1 2." do art. 1." a seguinte 

redação: 
"Art. 1." 	  
1 2.° Os substitutivos a Títu-

los, Capítulos, Seções e Subseções 
e 51.3 emendas apresentados com 
base neste artigo terão preferên-
cia automática, independente-
mente de votação, e sua aprova-
ção não prejudicará as demais 
emendas, salvo se forem idên-
ticas." 

Justificação 
A presente redação está mais con-

sentdnea com o que dispõe o cuput 
do art. 1.0  do projeto. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. -- Carlos Sant'Anna. 

- N." 21 - 

Dê-se ao 1 2.° do art. 1..0  do Projeto 
de Resolução n.° 21, de 1987, ua Mesa, 
a seguinte redação: 

"1 2.° As nendas apresenta-
das com base neste artigo terão 
sua preferência votado polo Ple-
nário com prioridade sobre as de-
mais; sua aprovação não prejudi-
cará as demais emendas, salvo se 
forem idênticas." 

Justificação 
Pretende-se, com esta emenda, abo-

li- do texto do projeto o instituto da  

preferência automática, com base em 
listas de assinantes, obrigando a que 
todas as preferências sejam submeti-
das a voto pelo Plenário. 

'sala de Sessões, em 
José Germino. 

- N.° 22 - 
iModificativa) 
Ao 1 2° do art. 1» seja dada a re-

dação seguinte: 
"1 2° A aprovaçáo das emun-

das apresentadas com base neste 
artigo não prejudicará as demais 
emendas, salvo se ferem idênti-
cas." 

Justificação 

A aprovação automática da preto- 
•ência, com base no número de subs-
'ritores •la emenda, é um mecanismo 
iindentíNel, pelas deformações que 

pode ensejar. É Imperioso repeli-lo 

Sala das Sessões, 8 de dezembro do 
1987. -- Egídio Ferreira Lima. 

- N.°  23 
Suprima-se no 1 2.", do art. 1.", as 

expressões "automática, não". 

Justificr ção 
O tipo de "preferência automática' 

contraria as disposições do Regimen-
to Interno da Assembléia Nacional 
Constituinte, que exige votações para 
os diversos tipos de requerimentos 
previstos', inclusive o de "preferência". 
conforme estabelece o art. P2, 1 1.., 
inciso IV, e o 1 3° do mesmo artigo. 

A eliminação da palavra "não" vi-
sa reestruturar o texto do parágrafo 
de modo a que fica entenaldo que a 
preferência passa a depender de apro-
vação, harmonizando, portanto, o pro-
cedimento em relação às emendas 
com o que está estabelecido para os 
substitutivos no 1 1.°, do art 1,°. 

Sala de Sessões, 	de dezembro de 
1987. -- Senador Mário Covas, Líder 
do PMDB na ANC. 

- N.° 24 - 

Ao 1 2P do art. 1.0  
I - Suprima-se a expressão "não 

sendo submetida a votos". 
II - Substitua-se a expressão "sal-

vo se forem idênticas", por "salvo se 
tiverem objetivo igual ou contrário". 

Justificação 

A 1,a supressão torna o texto mais 
inteligível, a fim de não se confundir 
votação de preferência co:n votação 
de emenda. A 2.a alteração, esclarece 
melhor o fato da prejudicialidade, 
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uma vez que a ~Ma, para ser j ul-
gada prejudicada, não precisa ser 
idêntica a outra, basta ter objetivo 
idêntico. O que é diferente. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987 - Humberto Lucena, 

— N." 25 — 
Emenda Modificativa 

Ao art. 1.", 1 2.°, na parle final, on-
de se lê: 

11 	salvo se forem idênticas..." 
Leia-se 

"... salvo as que forem Idênti-
cas ou absolutamente contrá-
rias..." 

Justificação 

A emenda objetiva tornar racional 
a votação e apenas reproduz o pre-
visto no art. 200, inciso VI, do Regi-
mento Interno da Câmara. 

Sala das Sessões, 8 de drzembro de 
1987. --- Chagas Rodrigues. 

— N." 26 — 

(Supressiva) 
Suprima-se o 13» do art. 1.0 

Justificação 

quorum necessário à aprovação da 
emenda, no fundo, lesa a Emenda 

A repetição da votação por falta do 

Constitucional n.° 20, que convocou a 
Assembléia Nacional Constituinte. Em 
verdade, representa, por meios regi-
mentais, a criação do terceiro turno. 

Por outro lado, o intervalo de vinte 
e quatro horas para que se repita a 
votação poderá se tornar um conde-
nável fator de aliciamento de cons-
ciências. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. -- Egidio Ferreira Lima. 

N•0  27 --- 

Art. 1.° 13.° 
Suprima-se todo o $ 3 " 
Sala das Sessões, 8 de dezembro de 

1987. -- Virgílio Guimarães. 

— N.° 28 -- 

Suprima-se o 1 3.0  do art. 1,0  do 
projeto. 

Justificação 
O destaque já se encontra discipli-

nado nos arte. 10 e 11, A repetição 
da votação da matéria destacada per-
tinente às emendas coletivas quando 
"não for alcançado quorum de maio-
ria absoluta" — como reza textual- 
mente o 	3.0  do art. 1,0  do projeto 
— configura exceção descabida. e In-
juetificável. 

Saiu das Sehsões, 8 de dezembro de 
1987. - - Humberto Lutem. 

— N." 20 — 
Dé-se nova redação ao $ 3 do art. 

1.", do Projeto de Resolução n.° 21/87, 
da Mesa da Assembléia Nacional Cons-
tituinte. 

Art. 1.° 
3." Se na votação da matéria 

destacada nos termos deste artigo, 
não for alcançado quorum ae 
maioria absoluta, será considera-
da prejudicada. 

Justificação 

Prapainos t alteração do $ 3.° do 
art 1.° do Piojeto de Resolução n.° 
?1/37, da Mesi da Assembléia Nacio-
nal Constituinse, do forma a assegu-
rar uma maior participação cios Cons• 
tituintes em plenário. Nào justifica-se 
que unia matéria destacada e que não 
consiga quorum da 280 votos, volte 
novamente, após 24 horus para ser 
submetida ao Plenário desta Casa. 
Em nosso entendimento, se urna ma-
téria não alcançar o número para de-
liberação, ficará prejudicada, como é 
de praxe WIZI votação da Câmara dos 
Deputados e do senado Federal. 

Sala das Liessões, 8 de dezembro de 
1987. 	Constituinte Anna Maria Rat-
tes. 

— N." 30 — 
De-se ao 13.° do art. 1.0  do Projeto 

de Reroluçei n.0  21, a seguinte re-
dação: 

I° Se na votação da maté-
ria destacada nos termos deste 
artigo não for alcançado quorum 
de maioria absoluta, a matéria 
será rejeitada." 

Justificação 
A maioria absoluta deve ser o quo-

rum para aprovação de matéria Cons-
titucional, porém se este não é alcan-
çado a proposição deve ser rejeitada, 
sem prejuízo de outras matérias des-
tacadas, -- Haroldo Lima. 

— N.° 31 — 

Dê-se ao art. 2.° a seguinte reda-
ção: 

"Art. 2." Será permitido ao 
Constituinte, após publicação o 
Projeto da Cemissão de Sistema-
tização, que prejudicará todas as 
emendas e destaques oferecidos 
em fases anteriores, apresentar 
4 'quatro) emendas e 8 (seis) des-
taques, com apoiamento na for- 
ma do art. r3, 	1.° 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987 	Bonifácio de Andreia - Os-
valdo Render. 

— N." 32 — 
Substitua-se o art. 2.° e paragrafo 

único pelo seguinte: 
"Art. 2.° Será permitido após 

a publicação do Projeto de Cons-
tituição, que prejudicará todas as 
emendas e destaques anterior-
mente apresentadas, apresentar e 
destacar 3 três) emendas e mais 
3 três' destaques do texto, obe-
decido o 12.° do art. )9 do Regi-
mento Interno eia As:ambléla Na-
cional Constituinte, sem prejuízo 
do disposto no artigo anterior," 

Parágrafo único. A emenda e o 
destaque deve incidir Lebre artigo, pa-
rágrafo, inciso e alínea do projeto, 
parcial ou integralmente. 

Justificação 
O texto proposto não menciona cla-

ramente que será do apenas 8 (seis) 
o total dos destaque, inclusive os do 
texto do projeto. 

A redação clarifica este aspecto. 
Sala das Sessões, 8 de dezembro de 

1987. 	De; Aluisio Campos. 

— N.° 93 — 
Dê-se ao art. 2." do Projeto de Re- 

ailução n." 21, de 1987, da Mesa, a 
seguinte redação: 

"Art. 2.° Será permitida ao 
Constituinte, após publicado o 
projeto da Comissão de Sistema 
tização, que prejudicará todas 
emendas e destaques oferecidia 
em fases anyeriores, apresentar 
5 (cinco) emendas e 10 (dez) des- 
taques, obedecido e 	2.0  do art. 
29 do Regimento," 

Justificação 
Pretende-se a ampliarão do número 

de emendas e destaques a serem apre-
sentados ptlos Constituintes em Ple-
nário. 

Saia de Sessões, 	 . -- 
Deputado José Germino — PT/SE. 

-- N." 34 — 

De-se ao art. 2.° do projeto a se-
guinte redação: 

"Art. E facultado a cada 
Constituinte, nos 7 dela que se se-
guirem à publicação desta Reso-
lução, apresentar, individualmen-
te, ao Projeto de Constituição, 
quatro emendas, não computadas 
neste número aquelas a que se re-
fere o art. 3.° desta Resolução. 

11° A emenda que substitua 
integralmente qualquer Titulo, 
Capitulo, Seção ou Subseção, será 
designada "substitutivo" e somen-
te terá tramitação se subscrita 
por, no ininimo, 157 Constituintes. 
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si 2." As disposições transitó-
rias é vedada a apresentação de: 
emenda "substitutivo", podendo, 
entretanto, uma única emenda 
refzrir-se a mais de um disposi-
tivo, desde que trate de modifica-
ções correlatas, de maneira que a 
alteraço pretendida, para ser 
efetivada, envolva a necessidade 
de se alterar ou'res disposições." 

Justificação 
A emenda abre o prazo para a apre-

sentação das emendas após a publi-
cação da Resolução originaria deste 
projeto, esclarecendo que não se com-
putarão no número das emendas 
aquelas subscritas de modo coletivo 
"substitutivos". Estabelece, ainda, 
número mínimo de subscritores para 
as emendas que substituam integral-
mente título, capitule, seção ou sub-
seção. Inclui, ainda, no projeto, ve-
dação quanto à apresentação de 
s ibst,tutivo integral às disposições 
transitórias. como conseqüência lógi-
ca, uma vei, que o texto dessas dispo-
sições trata de matérias não interli-
gadas. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - Humberto Lucena. 

- N.° 35 - 
Art. 2.° (Caput) 

Suprimir a expressão "que prejudi-
cará todas as emendas e destaques 
oferecidos em fases anteriores". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - Deputado Virgílio Guimarães. 

- N.° 36 - 
Art. 2.° (Caput): 

Substituir a expressão "6 (seis)" por 
"12 (doze)". 

Sala das Sessi_ s, 8 de dezembro de 
1937. -- Deputado Virgílio Guimarães. 

- N.° 37 - 
Art. 2.° (Caput) 

Substituir a expressão "4 (quatro)" 
par "8 (oito)". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - Deputado Virgílio Guimarães. 

--- N.° 38 - 

Suprima-se a expressão "obedecido 
o § 2.° do art. 29 do Regim _alto", cons-
tante do caput do art. 2.° do pro-
jeto. 

Ji'.,tificação 
A sugestão proposta objetiva que a 

emenda apresentada por constituinte 
obedeça - na fase de instrução - ao 
-•-iesr..o rito regimental previsto para 
as emendas coletivas. A remissão fel- 

ta -- no art. 2.° do Projeto de Reso-
lução -- au § 2.° do art. 29 do Regi-
mento remete à Comissão de Siste-
matização para parecer as emendas 
individuais, enquanto que as coletivas 
recebem apenas o parecer do relator 
do colegiado. 

Não encontrando razão que justifi-
que a disciplina fixada, apresentamos 
esta emenda, esclarecendo que vamos 
propor, também, o aumento do prazo 
conferido ao relator para emitir pa-
recer cobra a matéria. 

Sala das Sesst,cs, 8 de dezembro de 
1987. -- Humberto Lucena. 

- N.° 39 - 
Art. 3.° 

Suprimir a expressão '56 (cinqüen-
ta e seis)". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. -- Virgílio Guimarães. 

- N.°  40 - 

Art. 3» (caput) 
SubstiLir a expressão '56 (cinqüen-

ta e seis)" por "28 (vinte e oito)". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - Virgílio Guimarães. 

--- N.° 41 --- 

Suprima-se o § 1.° do art. 3.° do 
Prujeto de Re.iolução n.° 21, de 1987. 

Justificação 

Pretende-se, com a supressão desse 
parágrafo, restabelecer o critério de 
preferência pela ordem de sua apre-
sentação junto à Secretaria da Mesa, 
critério este já previsto no § 1.° do 
art. 1.° do projeto. 

Sala das Sessões. - José Genoino. 

-- N.° 42 - 

Dê-se 	1.0  do art. 3.° do Pro- 
jeto de Resolução n.° 21, de 198'7, a 
seguinte redação: 

"§ 1.° Terá prioridade o reque-
rimento de preferência subscrito 
por lídtr partidário, assegurado o 
mínimo de uma preferência para 
cada partido, o total será defini-
do através de acordo respeitada 
a proporcionalidade de cada ban-
cada." 

Justificação 
A presente emenaa visa garantir 

no Regiree ato Interno o que foi uma 
experiência vitoriosa na Comissão de 
SistemaAzação: a prioridade para 
preferências atrav de acordo entre 
as lideranças., respeitando a partici-
pação de todos ou partidos com as-
sento na Assembléia Nacional Cons-
tituinte. -- Haroldo Lima. 

- N.° 43 - 

Art. 3.° § 1.° 
Substituir a expressão "de subscri-

tores" por "votos em plenário". 
Sala das Sessões, 8 de dezembro de 

1987. - Virgílio Guimarães. 

- N.° 44 -- 

Art. 3.° § 1.° 

Suprimir a expressão: 

"salvo acordo em contrário." 

Sala das Sessões, 8 de dezem'iro de 
1987. -- Virgílio Guimarães. 

-- N.° 45 --- 

I - Ao caput do art. 3.°, acrescen- 
te-se in fine após o termo "titulo" - 
'ou capitulo". 

II - suprima -se do § 1.° do art. 3.0  
a expressão final: "salvo acordo 
contrário". 

III - Dê-se ao § 3.° do art. 3.° a 
seguinte redação: 

"Ausente o autor do requeri-
mento de destaque ou preferên-
cia, assim considerado o seu pri-
meiro signatária, a matéria não 
será submetida à deliberação do 
Plenário, salvo autorização, por 
escrito, do mesmo autor a um de 
seus subscritores." 

Justificação 

A votação poderá recair sobre o ti- 
tulo ou capítulo e não somente sobre 
aquele. 

Não há de se falar em acordo no 
Regimento. O Plenário é que deve ser 
ouvido. O acordo será sempre "extra-
oficial". 

A emenda define "autor". No mais 
não altera o mérito do projeto. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - Humberto Lucena. 

- N.° 46 - 

Emenda supressiva 

Suprima-se o § 2.° do art. 3." 

Justificação 

Ressalvar as emendas e destaques 
apresentados. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - Constituinte Carlos Sant'Anna. 

- N.o 47 - 

Suprima-se o § 2.° do art. 3.° 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - Bonifácio de Andrada - e3-• 
vedo Bender. 
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- N." 48 - 

t§ 2.° e 3." do art. 1.° 

Substitua-se os §§ 2.° e 3,0  do art. 
l.° pelos seguintes: 

"§ 2.° A votação proceder-se-á 
pela ordem crescente dos Capítu-
los e tios seus dispositivos, exceto 
se houver títulos anteriores sem 
Capítulos, não se admitindo pre-
ferência de Título, Capítulo, Seção 
ou Subseção sobre outro. 

§ 3.° Votar-se- á 	inicialmente 
as emendas e destaques, sendo vo-
tados, em primeiro lugar, os su-
pressivos, depois os substitutivos, 
a seguir os modificativos, final-
mer+e os aditivos e, por último, a 
prop,Jsição principal. 

§ 4.° A aprovaçao das emendas 
e destaques apresentados com ba-
se neste artigo somente prejudi-
cará os relativos à matéria idên-
tica. 

§ 5.° Não alcançado o quorum 
de maiora absoluta na votação, 
será esta repetida em até duas ses-
sões subseqüentes, com 24 ivinte 
quatro) horas de intervalo en-
tre uma e outra, para a decisão 
final do Plenário que, se for o ca-
so, poderá votar a matéria por 
maioria simples com a presença 
de, pelo menos, 400 (quatrocen-
tos) Constituintes." 

Justificação 
A emenda visa a incluir novos pará- 

grafos no art. 1.°, regulando mais cla- 
ramente o processo de vo,não. 

Em conseqüência, foram absorvidas 
matérias que constavam de outros ar-
tigos, como por exemplo o art. 8.° e 
seus parágrafos. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - Deputado Aluízio Campos. 

- N.° 49 - 

Dê-se ao § 2.° do art. 3.° a seguinte 
redação: 

".§ 2.° Os substitutivos, as 
emendas e os destaques aprovados 
ou rejeitados prejudicarão as pro-
ptisif:ões de sentidJ idêntico ou 
contrário " 

Justificação 

Com esta emenda pretendemos ex- 
plicitar, com critérios mais definidos, 
a questão da prejudicialidade. 

Sala das Sessões, 
Deputado José Genoino.  

- N.° 50 -- 

Dê-se ao § 2.°, do art. 3.°, do Projeto 
de Resolução n.° 21/87, a seguinte re-
dação: 

"Art. 3.0 	  
it 2.° Os substitutivos, as emen-

das e os destaques aprovados ou 
rejeitado,. não prejudicarão as pro-
posições conexas." 

Justificação 

Propomos a adição da expressão 
"não" ao texto do § 2.°, do art. 3°, do 
Projeto de Resolução n.0  21/87, para 
permitir que se uma matéria quando 
submetida ao Plenário, não prejudi-
que outra emenda ainda que tenha 
redação parecida. Este parece-nos ser 
o meio mais democrático para garan-
tir na futura Constituição o pensamen-
to de toda a sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro dr 
1987. - Con,(ituinte Anna Maria Rat 
tes. 

- N.° 51 - 
Art. 3.0 	  
i 2° 	  
Suprimir a expressão: "ou rejeita-

dos". 
Sala das Sessões, 8 de dezembro de 

1987. -- Deputado Virgílio Guimarães. 

- N.° 52 -- 

Emenda substitutiva 
Art. 3.0, § 2.° 
Substitua-se a palavra "conexas" por 

"idênticas". 
Justificação 

Convém deixar bem clero que a pre-
judicialidade somente ocorre em re-
lação a matérias idênticas, não abran-
gendo emendas ou destaques que mo-
difiquem ou aditem a matéria emen-
dada. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - Deputado Aluízio Campos. 

- N.° 53 - 
Art. 3.0  
§ 

Suprimir todo o § 3° 
Sala das Sessões, 8 de dezembro de 

1987. - Deputado Virgílio Guimarães. 

- N.° 54 - 
Dê-se ao § 3.° do art. 	a seguinte 

redação: 
"Art. 3.° 

§ 3.° Ausente o autor do reque-
rimento, o destaque não sem sub-
metido à deliberaç o do Plenário, 
salvo se o primeir_ signatário au- 

torizar, por escrito, que um dos 
subscritores o represente na qua-
lidade de autor." 

Justificação 
A emenda corrige a redação do pro- 

jeto, esclarecendo a finalidade da au- 
torização. 

Brasília, 8 de dezembro de 1987. - 
Deputadn Cai os Benevides. 

- N.° 55 - 

Art. 3.0 	  

3.° 	  
Suprimir a palavra "não". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - Deputado Virgílio Guimarães. 

- N.° 56 - 
Substitua-se o art. 4.° do projeto 

pelo seguinte: 
"Art. 4.° As emendas, uma vez 

publicadas e distribuídas em 
avulsos, serão encaminhadas ao 
Relator da Comissão de Siste-
matização que terá o prazo de 10 
dias para, sobre elas, emitir pa-
recer, e encaminhá-la à Mesa não 
podendo subemendá-las ou con-
cluir por "substitutivo". 

§ 1.° Publicado o parecer no 
Diário da Assembléia e distribuí-
do em avulsos, abrir-se-á o prazo 
72 horas para a apresentação de 
requerimentos de destaque, subs-
critos por, no mínimo, 187 Cons-
tituintes, obedecidos os demais 
termos estabelecidos no art. 63 e 
seus parágrafos. 

§ 2.° Esgotado o prazo previs-
to no caput deste artigo sem a 
apresentação do parecer, será 
este proferido oralmente, em ple-
nário, em sessão especialmente 
convocada para esse fim, pele 
relator do projeto ou, em caso de 
impedimento deste, por relator 
designado conforme o estabeleci-
do in fine no § 8.° do art. 13." 

Justificaç "to 

A emenda, alfçm de dar melhor or-
denação à materia, prevê a hipótese 
de ter o relator esgotado o prazo que 
lhe é deferido sem a conclusão do pa-
recer respectivo. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - Humberto Lucena. 

- N.° 57 - 

No art. 4.° onde se lê: "o prazo de 
7 (sete) dias"; leia-se: "o prazo de 7 
(sete) dias úteis". 

Sala das Reuniões, 8 de dezembro 
de 1987. - 	 de Andrada - 
Osvaldo ~der. 
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- N." 58 - 
Art. 4,0  (caput). 
Substituir "7 (sete)" por "10 (dez)". 
Sala das Sessões, 8 de dezembro de 

1987. -- Deputado Virgílio Guimarães. 

- N.° 59 - 

No § 1.° do art. 4." do projeto. 
Onde se lê: 5 (cinco) dias 
Leia-se: 10 (dez; dias. 

Justificação 

O aumento do prazo proposto jus-
tifica-se pelo fato de termos sugerido 
em outra emenda norma com o obje-
tivo de que as emendas individuais 
recebam, como as coletivas, parecer 
do Relator e não da Comissão de Sis-
tematização. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. -- Humberto Lucena. 

- N.° 60 

Art. 4.° caput. 

Suprimir a expressão "substitu-
tivos ou". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro 
de 1987. -- Deputado Virgílio Gui-
marães. 

- N." 61 - 

Art. 4.0  

§ 1." 
Substituir "5 (cinco)" por "7 Iseter. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro 
de 1987. -- Deputado Virgílio Gui-
marães. 

- N.° 62 - 

Art. 4.0  
§ 1.° 
Imprimir a palavra "não" 
Sala tas Sessões. 8 de dezembro de 

1987. - Virgílio Guimarães. 

- N." 63 - 

Art. 4.° 
§ 2.° 
Substituir 72 (setenta e dois) por 

96 (noventa e seis) 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - Virgílio Guimarães. 

- N." 64 - 

Ao art. 5.°, dê-se a seguinte rela-
ção: 

"§ 4.° Admitir-se-á, ainda, a 
fusão de emendas, desde que a 
proposição dela constante não 
apresente inovações em relação às,  
emendas objeto da fusão e o novo 
texto, assinado pelos primeiros  

signatários das emendas, que lhe 
deram origem, seja encaminha-
do à Mesa até o inicio da sessão 
em que se leva dar a votação res-
pectiva". 

Justificação 

A emenda complementa a redação 
do projeto sem alterar-lhe o mérito. 

Sala das Sessões , 8 de dezembro de 
1987. - Humberto Lucena. 

- N.° 65 - 

Art. 5.° 
Suprimir a expressão: 
"a proposição dela resultante não 

apresente inovações em relação as 
demais emendas objeto da fusão" 

Sala das Sessóes, 8 de dezembro de 
1987. - Virgílio Guimarães. 

- N•° 66 - 

Art. 6.° Suprimir todo o artigo. 
Sala das Sessões, 8 de dezembro de 

1987. - Virgílio Guimarães. 

- N.0  67 - 
Dê-se ao art. 6.° a seguinte reda-

ção: 
§ 3.° É admitida a co-autoria 

de emenda após a respectiva pu-
blicação, registrado o fato na Ata 
da Sessão em que o mesmo se der, 
para publicação no Diário da As-
sembléia Nacional Constituinte. 

Justificação 
A emenda não altera o mérito do 

projeto, apenas completa o seu en- 
tendimento. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - Humberto Lucena. 

- N." 68 - 

Art. 7.0  
Suprima-se. 

Justificação 

As emendas populares cairam na 
vala comum do emendamento, depois 
de admitida a sua tramitação, não se 
justificando tratamento posterior pri-
vilegiado, se não forem encampadas 
para esse fim por número adequado 
de Constituintes. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - Altvzio Campos. 

- N." 69 - 

Art. 7.° 

Acrescentar ao final a expressão: 
"que terão prioridade sobre toda as 
-temais." 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - VirOlio Guimarães. 

- N." 70 - 

Art. 8.° e parágrafo único 

Substitua-se o art. 8.° e parágraá) 
único pelo seguinte: 

"Art. 8.° No inicio da votação 
de cada Título ou Capítulo pode-
rão falar os líderes ou os Consti-
tuintes que indicarem, sendo fa-
cultado: 

a) ao partido com mais de 150 
(cento e cinqüenta) membros, 12 
(doze) minutos; 

b) ao partido com mais de 15 
(quinze) e menos de 150 (cento e 
cinqüenta) membros, 8 (oito) 
minutos; 

c) ao partido com até 15 
(quinze) membros, 5 (cinco) mi-
nutos. 

Parágrafo único. No encami-
nhamento de matéria destacada 
poderão usar da palavra por 5 
(cinco) minutos cada um, 5 (cin-
co) Constituintes: 2 (dois) a fa-
vor, tendo preferência o autor do 
destaque, 2 (dois) contra e o re-
lator." 

Justificação 

A substituição do art. 8.° é uma 
conseqüência do deslocamento para 
parágrafos do art. 1» de algumas das 
matérias que regulava. 

Por isso ficou mais restrito. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. -- Aluízio Campos. 

- N.° 71 - 

Dê-se ao art. 8.° do Projeto de Re-
solução n.0  21. de 1987, a seguinte re-
dação: "Art. 8.° -- Votar-se-á em pri-
meiro lugar o Título, ressalvados os 
destaques e, posteriormente, o grupo 
de emendas, conforme tenham pare-
cer favorável ou contrário". 

Justificação 

A praxe parlamentar indica que, em 
primeiro lugar, deve-se votar a maté-
ria principal, no caso o Título, ressal-
vados os destaques a ele solicitados e, 
posteriormente, o grupo de ,r., eridas 
com parecer favorável e contrário. A 
formulação que propomos visa expli-
citar esse princípio parlamentar ja 
consagrado. - Haroldo Lima. 

- N.o 72  

Art. 8.° (caput). 

Suprimir a expressão: "Capam° de 
respectivo Título seguido dos" 

Sala das Sessões, & de deze,mbre de 
1947.-- Virgílio Guimarães. 

a IN- 

. 
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- N.°  73 - 
Ao eaput do art. 8.0  

Onde se diz: 
.. o capitulo do respectivo tí-

tulo seguido dos destaques e, ..." 

Diga-se: 
,,... o titulo ou o primeiro ca-

pítulo do respectivo titulo, e, em 
-,eguic.la as partes e eniendas des-
tacadas e ..." 

Justificação 

Há títulos que não têm capitulo. Es-
ta a razão da emenda. 

Sala das Se"sões, 8 de dezembro de 
1987. -- Humberto Lucena. 

- N.° '74 --- 

Art. 8.° § 1.0  

Suprimir todo o § 1.0  

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987.- Virgílio Guimarães. 

-- N.° 75 --- 

Dê-se ao § 1.0  do art. 8.° a seguinte 
redação: 

"1 1.° As emendas e os desta-
ques aprovados ou rejeitados pre-
judicarão as proposições de con-
teúdo idêntico ou contrário, sal-
vo o disposto no § 2.0  do art. 1.° 
e no parágrafo único do art. 11." 

Justificação 
Pretende-se tirar a expressão "co-

nexas" para o julgamento da preju-
dicialidade; o termo em questão é 
bastante impreciso, podendo gerar in-
terpretações valorativas e sem unifor-
midade. 

Sala das Sessões, 
Virgílio Guimarães. 

- N.° 76 - 

Ao § 1» do art. 8.° 

Onde se diz: 
"as emendas e os destaques 

aprovados ou rejeitados.. " 

Diga-se: 
"as emendas ou as partes des-

tacadas do Projeto de Constitui- 
ção aprovadas ou rejeitadas 

Justificação 
A emenda visa apenas a deixar bem 

claro que as matéria sujeitas à deli-
beração cão as "emendas e as partes 
destacadas" e não os requerimentos 
de destaque. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - Senador Humberto Lucena. 

- N.° 77 - 

Art. 8.° § 2.° 
Substituir "5 (cinco)" por "10  

(dez)". 
-ale das Sessões, 8 de dezembro de 

1907. - Deputado 'Virgílio Guimarães. 

- N.° 78 - 

Art. 8.°, 	4.° 
Suprimir a expressão: 
"sendo facultado" e as letras a, b e c. 
Sala das Sessões, 8 de dezembro de 

1987. - Deputado Virgílio Guimarães. 

- N.° 79 - 

Art. 8.°, § 4.°, letra b. 
Substituir "12 (doze)" por "15 (quin-

ze)" 
Sala das Sessões, 8 de dezembro de 

1987. -- Deputado Virgílio Guimarães. 

- N.° 80 - 

Art. 8.°, 1 4.°, letra c. 
Substituir "8 (oito)" por "12 (doze) ". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. - Deputado Virgílio Guimarães. 

- N.° 81 - 

Art. 8.° § 4.° letra c, 

Substituir "5 (cinco)" por "10 (dez)". 
Sala das Sessões, 8 de dezembro de 

1987. -- Virgílio Guimarães. 

-- N.° 82 -- 

Dè-se ao art. 9.° do Projeto de Re- 
soltujão n.° 21, de 1987, a seguinte re- 
dação: 

"Art. 9.° Concluída a votação 
do projeto, das emendas e dos 
destaques, a matéria voltará à Co-
missão de Sistematização, para a 
redação final da matéria aprova-
da, no prazo de até ia (dez) dias, 
findos os quais a mesma será 
submetida a votos, em segundo 
turno." 

Justificação 
Pretende-se, com esta emenua, re-

cuperar os procedimentos proceasuais 
previstos no atual Regimento Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, 
Const. Gumercindo Nlilhomern. 

- N.° 83 - 

Art. 9.0  
Substituir "10c...1ez)" por "12 (doze". 
Sala das Sessões, 8 de dezembro de 

1987. -- Virgílio Guimarães. 

- N." 84 - 
Art. 10 

Suprima-se. 

Justificação 
A supressão do art. 10 do projeto 

é conseqüência da solução dada no 
§ 5.° do art. 1.°, através do eventual 
critério da maioria simples quando 
não alcançada a maioria absoluta na 
votação. 

Sala das Sessãea, 8 de dezembro de 
1987. 	Aluízio Campos. 

- N.° 85--- 
Suprima-.se o art. 10 do Projeto de 

Resolução n.° 21. 

Justificação 
Não é admissivel que no secundo 

turno de votação do Projeto de Cons-
tituição seja substituída a votação em 
plenário pela apresentação de reque-
rimento com assinaturas de maioria 
absoluta. Ai estaria sendo oficializado 
o condenável voto "por procuração". 
Criaria a possibilidade de todo o 
texto constitucional ser considerado 
aprovado sem haver votação s)bera-
na dos Constituintes, o que tornaria. 
inclusive, despicienda a discussão da 
matéria. - Haroldo Lima, 

- N°. 86 - 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 

"Art. 10. Serão permitidos des-
taques para aprovação ou supres-
são de parte do projeto ou de 
substitutivo, considerando-se in-
cluída, ou excluída, do texto aco-
lhido, a matéria objeto do desta-
que, se este for aceito pela maio-
ria absoluta, exigido o apoiamen-
to referido no § 1.° do art. 63 de 
Regimento da A.ssembléla Nacio-
nal Constituinte. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. -- Bonifácio de Andrada - Os-
valdo Bender. 

--N° 87 - 

Ao art. 10, dê-se a seguinte redação: 

"Art. 10. Serão permitidos des-
taques, para votação em separado, 
de partes do projeto ou de subs-
titutivo, desde que subscrito o re 
querimento por 187 Constituintes, 
considerando-se acolhida a ma-
téria objeto do destaque se esta 
for aceita pela maioria absoluta 
dos membros da Assembléia Na-
cional Constituinte." 

Justificação 

Necessário ficar bem claro que a 
matéria destacada do projeto é que 
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,,erá submetida a votos e que, para 
ser aprovada e reincluída no texto do 
projeto, terá que obter o voto favorá-
vel da maioria abeolu,,a dos membros 
du As.eembléia. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. -- Humberto Lucena. 

— N.° 88 — 

Art. 1." 

Suprimir a expressão: "ou de subs-
titutivo". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. -- Deputado Virgílio Guimarães. 

— N.° 89 — 

Art. 10.° 
Suprimir a expressão: "ou excluída". 
Sala das Sessões, 8 de dezembro de 

1987. - - Deputado Virgílio Guimarães. 

— N.° 90 — 

Suprima-se o art. 11 e seu parágrafo 
único, do Projeto de Resolução n.° 21, 
de 1987, da Mesa. 

Justificação 

Pretende-se, com esta supressão, 
não permitir destaque para votação 
em sept—ado, o que representa um 
golpe regimental contra as regras até 
aqui praticadas. 

Sala das Sessões, 
Deputada Urrei Passoni. 

— N." 91 — 

Suprima-se o art. 11 caput do pro- 
jeto transformando em artigo autõ • 
no.no o seu parágrafo único. 

Justificação 

A matéria tratada no caput do art. 
11 já é objeto das disposições do art. 
10, sendo, assim, redundante. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro cle 
1987. — Humberto Lucena. 

-- N.° 92 — 

Emenda Supressiva: 
Suprima-se r art. 11 do Projeto de 

Resolução n.° 21 a expressão "sem pre-
juízo do disposto no artigo anterior: 

Justificação 

Entendemos que não é cabível a hi-
pótese previsto no art. 10 do projeto. 
Isto é, a assinatura do requerimento 
de destaque substituir o voto em ple-
nário — Haroldo Lima. 

— N." 93 

Substitua-se no art. 11 a palavra 
"apreciado" poe "votado". 

Justificaçáo 

A substituição se impõe para evitar 
qualquer dúvida de interpretaçr'n do 
texto do citado artigo, pois, nas acep-
ções do verbo "apreciar" embore se 
encontrem as de "julgar", "avaliar" 
"estimar', nenhuma delas indica cla-
ramente a de decisão pelo voto. E 
come se depreende claramente de. le'-
tura do art. 11 que o requerimento (:13 
destaque para votação em separado 
depende de votação do Plenário, a 
e aenda se faz necessária para tornar 
a redação do dispositivo inequívoca. 

Sala das Sessões, 8 de dezemnro de 
1987. — Senador Mário Covas, Líder 
do PMDB na ANO. 

N.° 94 — 

Art. 11.° (capta). 

Substituir "187 (cento e oitenta e 
sete) por "58 (cinqüenta e .seis)". 
Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
19E7. — Deputado Virgílio Guimarães. 

-- N.° 95 — 

Suprima-se o parágrafo único do ar-
tigo 11. 

Justificação 

Com a supressão deste parágrafo 
pretende-se a manutenção das regras 
regimentais até hoje praticadas em 
todas as fases da Assembléia Nacional 
Constituinte, em que se aprovava, a 
priori, um texto base para, posterior-
mente submeter a votos destaques su-
pressivos ao mesmo. 

Sala das Sessões, em 
Deputada Irina Passoni. 

— N.° 96 — 

Art. 11. 	  

Parágrafo único: 

Suprimir todo o parágrafo único. 

Sala das Sessões, 3 ue dezembro de 
1987. — Deputado Virgílio Guimarães. 

— N." 97 — 

Suprimam-se do parágrafo único do 
art. 11 as expressões finais " .. caso 
em que não se observará o limite cons-
tante do art. 2.°" e "na forma deste ar-
tigo", constantes do principio de seu 
enunciado. 

Justificação 

O limite estabelecido no art. 2.°, a 
que se refere o parágrafo único do art. 
11, diz respeito ao número de emendas 
e de dest aques que podem ser apresen-
tados antes da votação, não podendo, 
assim ser objeto de ressalva. 

A segunda supressão decorre da su-
pressF o do caput do art. 11 como su-
gerirnos em outra emenda. 

Sala das Sessões, 
1987. -- Humberto Lucena. 

— N.° 98 — 

Suprima-se o art. 12 e seu parágra-
ro único do Projeto de Resolução n.'D 
21, df! 1987. 

Justificaçã 

Coerentsenente com a supressão do 
art. 11, pretendida por nós, apresente-
mos esta proposta, de supressão rio 
art. 12, para que prevaleçam as regras 
até aqui praticadas pela Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, em 
Constituinte Virgílio Guimarães. 

— N.° 99 — 

Art. 1' e parágrafo unico. 

Suprima-se. 

Justificação 

O art. 12 trata da chamada solução 
compósita que se torna desnecessária 
se preferido o segundo patamar de vo-
tação qualificada para aprovar ou re-
jeitar matéria por maioria simples, 
presentes pelo menos 400 (quatrocen-
tos) Constituintes. 

Tal critério resolve o impasse da exi-
gência de maioria absoluta, impossibi-
litando praticamente qualquer obstru-
ção para votar-se matéria constitucio-
nal. 

Campos. 

— N.° 100 — 

Art. 12 (caput) 

Substituir "48 (quarenta e oito)" 
por "72 (setenta e duas)". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. — Deputado Virgílio Guimarães. 

— 	N.° 101 — 

Art. 12. (caput) 
Suprimir a expressão: 

"Circunscrito à matéria exis-
tente." 

Sala das Sessões, C de dezembro de 
1987. — Deputado Virgílio Guimarães. 

— N.° 102 — 

Suprima-se, no art. 12 do Projeto de 
Resolução n.° 21, de 1987, a expressão: 
"sem prejuízo da faculdade etribuida 
à maioria absoluta de oferecer texto, 
nas mesmas condições do relator." 

- Sala das Sessões, 
1987. — Deputado Aluízio 

• 
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Justificaçãe 
Pretende-se restringir ao relator a 

possibilidade de apresentação de no-
vo texto. 

Sala das Sessões, em 	. -- 
Constituinte Gumercindo Milhomem. 

Suprima-se do art. 12 do Projeto de 
Resolução n.° 21, de 1987, a expres-
são "... sem prejuízo da faculdade 
atribuída a maioria absoluta de ofe-
recer texto, nas mesmas condições do 
relator". 

Justificação 
Não existe nenhum cabimento em 

se assegurar à maioria absoluta o di-
reito de apresentação de um novo 
texto constitucional, nas mesmas con-
dições asseguradas ao relator, no ca-
so de rejeição de capítulo e de suas 
emendas, Esse princípio é aberta-
mente antidemocrático. -- Consti-
tuinte Haroldo Lima. 

— N.° 104 
Art. 12 (2aput) 
Substituir a expressão: 

"A maioria absoluta", pela "a 56 
(cinqüenta e seis) constituintes". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. -- Deputado Virgílio Guimarães. 

— N.° 105 — 
Art. 12, parágrafo único: 

Suprimir a expressão: "desde que 
subscritos por 187 (cento e oitenta e 
sete) Constituintes". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. — Deputado Virgílio GuirraraeF. 

- 141.0  106 — 

Art. 12, parágrafo único: 

Substituir "187 (cento e oitenta e 
sete)" por "56 (cinqüenta e seis)". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. -- Deputado Virgílio Guimarães. 

— ,N.° 107 — 

Art. 13. (Caput): 

Substituir "5 (cinco)" por "7 (sete)". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. — Virgílio Guimarães. 

__ 	108 — 

Acrescente-se no final do texto do 
§ 1.0, do art. 13, as seguintes expres-
sões: 

Justificação 

O Regimento Interno da ANC, em 
seu art. 29, previra a apresentação de 
emendas, no segundo turno, não so-
mente de supressões ou redação, mas 
também para sanar omissões, erros 
ou contradições, o que foi eliminado 
no presente projeto. 

O segundo turno de discussão e ve-
tação do Projeto de Constituição o 
momento adequado para se fazer 
emendas que visem escoimar o pro- 
jeto de pos&‘• 	erros, omissões ou 
contradições que tenham resultado da 
sua aprovação no primeiro turno. Por-
tanto, impõe-se corrigir a redação do 
parágrafo mencionado, para que os 
Constituintes não se vejam tolhidos 
no poder de aperfeiçoar o texto do 
Projeto de Constituição no seu último 
turno de discussão e votação. 

Sala das Sessões, 	de dezembro 
de 1987. — Senador Mário Covas, Líder 
do PMDB na ANC. 

— N.° 109 — 

Art. 13. § 1.° 
Suprimir a expressão "desde que 

supressiva ou de redação". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. -- Virg.dio Guimarães. 

— N.° 110 — 
§ 1.° do art. 13. 
Substitua-se 4 (quatro) por 6 (seis). 

Justificação 

A emenda simplesmente ajusta a 
apresentação de proposições, no se-
gundo turno ao número permitido 
para o primeiro (art. 2.°). 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. — Aluízio Campos. 

— N.° 111 — 

Art. IR § 1.0  

Substituir "4 (quatro)" por 8 (oito)". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. — Virgílio Guimarães. 

— N.° 112 — 
Art. 13 , § 4.° 

Passa a ter a seguinte redação: 
"Concluída a votação, com ou sem 
emendw a matéria será encaminha-
da à omissão de Sistematização." 

Sala das Sessões, 8 dc dezembro de 
1987. — Virgílio Guimarães. 

— N° 113 — 
Dê-se ao § 4.° do art. 13 do Pro-

jeto de Resolução n.° 21 a redação 
seguinte: 

"§ 4.° Concluída a votação com 
ou sem emenda a matéria será 
encaminhada à Comissão de Sis-
tematização para a redação final." 

Justificação 

A Comissão de Sistematização é o 
órgão com representação das várias 
correntes políticas que compõem a 
Assembléia Nacional Constituinte bem 
como das Subcomissões e Comissões 
Temáticas. Daí, ser o órgão adequado 
para proceder a redação final, como, 
inclusive, dispõe o regimento inter-
no em vigor. -- Haroldo Lima. 

— N.° 114 — 
Ao art. 13 acrescente-se mais um 

parágrafo, que será o 4.°, renumeran-
do os demais. 

"Art. 13. 
§ 4.°  Até o início da sessão de 

votação do Projeto poderão ser 
oferecidos requerimentos de des-
taque, para votação em separado, 
de partes dele, se assinados por, 
no mínimo, 157 Constituintes, ou 
de emendas." 

J ustificaçãe 

Necessário abrir-se uma última 
oportunidade. em Plenário, para revi-
são final do texto, uma vez que, após 
a votação, em segundo turno, não po-
derá ele ser alterado a não ser atra-
vés de emenda de riimples redação. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. — Humberto Lucena. 

— N.° 115 — 
Dê-se ao § 4.° do art. 13 a seguinte 

redação: 

"Art. 13 

§ 4.°  Cencluida a votação, com 
a aprovação ou não de emendas, a 
matéria será encaminhada a uma 
Comissão de Redação integrada 
pelo Relator da Comissão de Sis-
tematização e por Constituintes 
designados pelo Presidente da As- 
• nbléia Nacional Constituinte." 

Justificação 

A emenda é de ordem redacional. 
Brasília, 8 de dezembro de 1987. —

Deputado Carlos Benevides. 

— N.° 116 — 

Art. 13 § 4.° 

Acrescentar ao final do parágrafo, 
a expressão: 

"fazendo parte da Comissão o 
mínimo de 1 (um) e o máximo de 5 
(cinco) Constituintes dor Partido." 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. — Deputado Virgílio Guimarães. 
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— N.° 117 — 
Art. 13 # 5.0  
Substituir "24 (vinte e quatro)" por 

"48 (quarenta e oito)". 
Sala das Sessões, 8 de dezembro de 

1987. --- Deputado Virgílio Guimarães. 

— N.° 118 — 
Art. 13 § 5.° 

Suprimir a expressão "uma única 
vez". 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. — Deputado Virgílio Guimarães. 

— N." 119 — 
Art. 13 # 2.0  
Suprimir a expressão "uma única 

vez". 
Sala. das Sessões, 8 de dezembro de 

1987. — Deputado Virgílio Guimarães. 

— N.° 120 — 

Ari. 11: acrescente-se o seguinte 
parágrafo: 

"Art. 13 No segundo turno serão 
apreciados requerimentos de des-
taque, para votação em separado, 
de parte do texto do projeto, desde 
Constituintes. 

Parágrafo único. Aplica-se à 
matéria destacada na forma des-
te artigo o disposto no # 5.0  do 
art. l.°" 

Justineação 
A modificação do art. 11 e seu pa- 

rágrafo único também resulta do 
# 5.J do art. 1.0. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. — Deputado Aluízio Campos. 

— 121 — 

Art. 13, ## 4,0, 5.0  e 6.° 
Acrescentem-se ao art. 13 os se-

guintes parágrafos: 
"§ 4.° Concluída a votação, 

com ou sem emendas, o projeto 
será publicado e, em seguida, re-
e•etido à Comissão de Sistemati-
za? para proceder e votar a re-
dação final dentro dos cinco 
dias posteriores. 

# 5.° Apresentada e publicada 
a redação final no Diário da As-
sembléia Nacional Constituinte e 
em avulsos, o projeto será incluí-
do na Ordem do Dia para vota-
ção em turno único, nas 24 (vin-
te e quatro) horas subseqüentes, 
podendo encaminhar a votação 
uma só vez, durante 5 (cinco) mi-
nutos, dois representantes de 
cada partido. 

# 6.° Aprovada a redação final 
pelo Plenário da Assembléia Na- 

cional C;onstituinte, o seu Presi-
dente convocará sessão especial 
para a solenidade da assinatura 
e promulgação da nova Consti-
tuição da República dos Estados 
Unidos do Brasil." 

Justificação 
A emenda restabelece a competên-

cia atribuída à Comissão de Sistema-
tização no Regimento Interno da As-
sembléle Nacional Constituinte e no 
substitutivo do Centrão, também já 
aprovado. 

Além disso, o aumento da concen-
tração de poder na pessoa do Presi-
dente da Assembléia Nacional Cons-
tituinte poderá criar-lhe eventuais 
problemas políticos para matéria já 
regimentalmente solucionada. 

O Relator, os Relatores Adjuntos e 
substitutos e demais membros da Co-
missão de Sistematização são de fato 
os Constituintes que mais se identi-
ficaram com a elaboração do projeto, 
Justificando-se que seja preservada a 
sua subsistência para colaborar no 
trabalho da redação final. 

Por último, a emenda inclui um pa-
rágrafo sobre a solenidade de assina-
tura e promulgação do texto consti-
tucional. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. — Deputado Aluízio Campos. 

— 122 — 

Acrescente-se, antes do art 13 Ao 
projeto o seguinte: 

"Pd. Concluída a votação do 
projeto, das emendas e das par-
tes destacadas, a matéria voltará 
ao Relator, a fim de ser elabo-
rada a redação do vencido, para 
o segundo turno, no prazo de até 
10 (dez) dias." 

Justificação 

Uma vez que o projeto atribui ape-
nas ao Relator a elobaração do texto, 
para o segundo turno, conforme es-
tabelece o art. 13, há de se regular o 
assunto, a fim de anular as• disposi-
ções contidas no art. 28 do atual Re-
gimento que atribui esta competên-
cia à Comissão de Sistematização. 
de 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. -- Humberto Lueena. 

— N.° 123 — 

Acrescente-se o seguinte artigo: 
"Art. 	Será concedida prefe- 

rência pe :a votação de emendas 
sobre outras do mesmo grupo, se 
requerida pelos Líderes e limi-
tada a representação a 35 Cons-
tituintes." 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. 	Bonifácio de Andrada — 
Osvaldo Render. 

— N." 124 — 
Acrescente-se o seguinte artigo ao 

projeto de resolução: 
"Art. 	Acrescente-se ao art. 75 

do Regimento da Assembléia Na-
cional Constituinte o seguinte pa-
rágrafo único: 

"Art. 75. 	  
Parágrafo único A supervisão, 

direção e execução das atribui-
ções constantes deste artigo cabe-
rá à 3.0—Secretaria da Mesa." 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. — Bonifácio de Andrada —
Osvaldo Render. 

— N.° 125 — 
Inclua-se onde couber artigo com 

a seguinte redação: 
"Art. 	Compete ao Presiden. 

te da Assembléia Nacional Cons-
tituinte supervisionar os progra-
mas previstos no art. 76 do Re-
gimento." 

Justificação 
Basta ver para entender! 
Sala das Sessões, 8 de dezembro de 

1937. — Constituinte Roberto Jef-
ferson. 

— N.° 126 — 
Inclua-se, onde couber, em artigo, 

com a seguinte redação: 
"Art. 	O Presidente da As- 

sembléia Nacional Constituinte 
requisitará, ao Estado-Maior das 
Forças Armadas, forças federais 
necessárias a garantir seu fun-
cionamento. 

Parágrafo único. O acesso às 
dependências do Congresso Na-
cional, durante os trabalhos da 
Assembléia Nacional Constituinte, 
dependerá de credenciamento es-
pecial a ser expedido pelo 2.°-Vi-
ce-Presidente." 

Justificação 
1. Os incidentes ocorridos no úl-

timo dia 3 de dezembro de 1987, quan-
do as galerias do Plenário da Câ-
mara dos Deputados foram invadidas 
por desordeiros, com ameaças físicas 
e morais aos Senhores Constituintes, 
e principalmente ao próprio Pre-
sidente Ulysses Guimarães, obrigam a 
tomada de providências para garan-
tir o funcionamento, livre e sobera-
no, da Assembléia Nacional Consti-
tuinte. 

2. A magnitude da Assembléia Na-
cional Constituinte e do Congresso 
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Nacional não permite, outrossim, que 
forças auxiliares sejam convocadas 
para a manutenção da ordem públi-
ca, na área externa dos prédios do 
Congresso Nacional. O Estado-Maior 
dos Forças Armadas --- EMFA, coloca-
rá os efetivos sob o comando do Pre-
sidente da Constituinte. A exemplo 
do que já ocorre no âmbito da Justi-
ça Eleitoral, que determina a requi-
sição de forças federais para garan-
tir votações e apurações, a presente 
emenda visa incluir no texto do Pro-
jeto de Resolução n.o 21, dispositivo 
expresso, facultando ao Sr. Presiden-
te a requisição de forças federais ne-
cessárias a garantir o funcionamento 
da Assembléia Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. --- Constituinte Amaral Netto. 

— N.° 127 — 

Inclua-se, onde oouber, artigo com 
a seguinte redação: 

"Art. Fica autorizado o Presi-
dente da Assembléia Nacional 
Constituinte requisitar força fe-
deral para garantir seu pleno 
livre funcionamento." 

Justificação 
Os acontecimentos havidos nas ga-

lerias da A.ssembiéla Nacional Cons-
tituinte, quando da votação de ma-
téria regimental, em 3 de dezembro 
do presente, bem demonstraram a 
fragilidade dos servidores do Poder 
Legislativo para a manutenção da or-
dem e a garantia da segurança e in-
tegridade física dos constituintes. 

Naquela ocaso, grupos paramili-
tarmente organizados e pol ticamente 
orquestrados, tomaram de assalto as 
galerias, ocuparam-nas e, a seguir, 
empreenderam agressões físicas e mo-
rai:: contra os constituintes, objeti-
vando anular a vontade da maioria. 
Era o velho, mas ainda atual expe-
diente do terror para vencer a resis-
tência do espirita humano. 

Objetos eram lançados contra cons-
tituintes e insultos os mais soezes 
lhes eram assacados. 

A tudo assistiram, Impotentes, os 
seguranças da Constituinte, absoluta-
mente incapazes de reprimirem os 
atentados ao património público, à 
indenidade dos Constituintes, e, ao- 

bretudo, à livre manifestação da so-
berania popular na elaboração de sua 
lel fundamental. 

A emenda visa, pela providência que 
enseja, a evitar que a escalada de 
violência programada anule a vonta-
de nacicnal, ou ponha em risco o pro-
ceasso de transição que vivemos, mor-
mente quando da votação de matéria 
constitucional. que coloque em dispu-
ta fores correntes de interesses. 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. — Roberto J e f ferson. 

— N." 128 — 

Acrescente-se o seguinte rrt. 14, re-
numerando-se o atual: 

"Art. 14. Aplicar-se-á ao pro-
cedimento previsto nesta Resolu-
ção os dispositivos dos Regimen-
tos da Assembléia Nacional Cons-
tituinte e subsidiariamente os da 
Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, que com ela não 
colidirem," 

Sala das Sessões, 8 de dezembro de 
1987. — Bonifácio de Andrada — Os-
valdo Bender. 

4 



• 

z 	; /1f3 

tage no. 00001 
10/12/37 

RESULTADO DA vorncno POR UF * SESSPO: 	DPTP:09/12/87 

ORDEM DO DIA: 

NOME DO CONSTITUINTE 	UF SIM NPO ABSTENCPO FALTA 

pLERcio DIAS AC 1 0 O O 
PLUIZIO BEZERRA AC O O C) 1 
FRANCISCO DIOGENES AC 1 O O O 
GERALDO FLEMING PC 1 0 O O 
JOSE MELO PC 1 O O O 
MARIA LUCIA PC 1 O 0 O 
MPRIO MPIP PC O O 1 O 
NPBOR JUNIOR PC 1 O O O 
NARCISO MENDES AC 1 O O O 
OSMIR LIMA AC O O O 1 
RUBEM BRANQUINHO PC 1 O 0 O 

PLBERICO CORDEIRO AL 1 O O O 
ANTONIO FERREIRA AL 1 O O O 
DIVALDO SURUPGY PL 1 O O O 

EDUARDO BONFIM PL O 1 O O 
GERALDO BULHOES PL O O O 1 
GUILHERME PALMEIRA PL 1 O O O 
JOSE COSTA PL O 1 O O 
JOSE THOMPZ NONO PL 1 O O O 
RENPN CPLHEIROS PL O O O 1 
ROBERTO TORRES AL O O 0 1 
TEOTONIO VILELA FILHO AL O o O 1 
VINICIUS CPNSPNCPO AL 1 O O O 
PUREO MELO PM 1 O O O 
BERNARDO CABRAL PM 1 O O O 
BETH PZIZE PM O 1 O 0 
CPRLOS DE/ CPRLI AM 1 O O O 
CPRREL BENEVIDES PM 1 O O O 
EUNICE MICHILES PM 1 O O O 
EZIO FERREIRA PM 1 O O O 
JOSE DUTRA PM 1 O 0 O 
JOSE FERNANDES PM O O O 1 
LEOPOLDO PEREZ PM 1 O O O 
SfiDIE HPUPCHE PM 1 O O O 
PHNIBPL BARCELOS PP 1 O O O 
ERPLDO TRINDADE PP 1 O O O 
GEOVPNI BORGES PP 1 O O O 
RAQUEL CPPIBERIBE AP O 1 O O 

ABIGAIL FEITOSP BP 1 O O O 
ANGELO MPGRLHPES BP 1 O O O 
BENITO GAMA BP 1 O O O 
CARLOS SPNT'PNNA BP 1 O 0 O 
CELSO DOURADO BP 1 O O O 
DOMINGOS LEONELLI BP 1 O O O 
ERALDO TINOCO 3P 1 O O O 
FERNANDO GOMES BP 1 o O o 

FERNANDO SANTANA BP 1 O O O 
FRANCA TEIXEIRA BA 1 O O O 
FRANCISCO BENJPMIN BP 1 0 O 0 



Page ne. 0000" 
10/1Z/S7 

RESULTADO DP VOTACAO POR UF * SESSAO: 	PAIA:09/12/87 

ORDEM DO DIA: 

NOME DO CONSTITUINTE 	UF SIM NAO ABSTENCAO FALTA 

FRANCISCO PIN10 BA O O O 1 
GENEBALDO CORREIA BA 0 O O 1 
HAROLDO LIMA BA O 1 O O 
JAIRO PZI BA 1 O o O 
JPIPO CARNFIRO BA 1 O O O 
JOPCI GOES BA 1 O O O 
j0A0 ALVES BA 1 O O O 
j0A0 CARLOS BACELAR BA 1 O O O 
JONIVAL LUCAS BP O O O 1 
JORGE NAGE BA 1 O O O 
JORGE VIANNA BA 1 O O O 
JOSE LOURENCO BA 1 O O O 
JUTPHY JUNIOR BA 1 O o O 
JIMMY MAGALHAES BA 1 0 O O 
LEUR LOMANTO BA 1 O O O 
LIDICE DA MATA BA O 1 O O 
LUIS EDUARDO BA 1 O O 0 
LUIZ VIANA BA 1 O O O 
LUIZ VIANA NETO BA O O O 1 
MANOEL CASTRO BA 1 O O O 
MARCELO CORDEIRO BA 1 O O O 
MARIO LIMA BA 1 O O O 
MILTON BARBOSA BA 1 O O O 
MIRALDO GOMES BA O O O 1 
NESTOR DUARTE BA O O O 1 
RAUL FERRAZ BA 1 O O O 
RUY BACELAR BA 1 O O O 
SERGIO BRITO BA 1 O O O 
ULDURICO PINTO PA O J. O O 
VIRGILDASIO DE SENNA BA 1 O O O 
WALDECK ORNELPS BA 1 O O O 
PECIO DE BORBA CE 1 O O O 
BEZERRA DE MELO CE 1 0 O O 
CARLOS BENEVIDES CE 1 O o O 
CARLOS VIRGILIO CE 1 O O O 
CESPR CALS NETO CE 1 0 O O 
CID SABOIA DE CARVALHO CE 1 O O O 
ETEVALDO NOGUEIRA CE 1 O O O 
EXPEDITO MACHADO CE 1 O O O 
FIRMO DE CASTRO CE 1 O O O 
FURTADO LEITE CE 1 O O O 
GIDEL DANTAS CE 1 O O O 
JOSE LINS CE 1 O O O 
LUCIO PLC:PINTARA CE 1 O O O 
LUIZ MARQUES CE 1 O O O 
MANUEL VIANA CE 1 0 O O 
MAURO BENEVIDES CE 1 O O O 
MAURO SAMPAIO CE 1 O O O 
MOEMP SPO THIAGO CE 0 1 0 0 



Pago* no. 00003 
10/1Z/S7 

RESULTADO DA VOTPCAO POR ur * SESSPO: 	DP11:09/1E/97 

ORDEM DO DIA: 

NOME DO CONSTITUINTE 
	

UF SIM NPO PBS1ENCAO FALTA 

MOYSES PIMENTEL Cr: O O O 1 
ORLANDO BEZERRA LE 1 O O o 
OSMUNDO REBOUCAS CE 1 O O O 
PAES DE ANDRADE CE 1 O O ci 
RPIMUNDO BEZERRA CE 1 O O O 
UBIRPTPN AGUIAR CE 1 O o O 
VIRGILIO TAVORP CE 1 O O O 
RUGUSTO CARVALHO DF 1 O O O 
FRANCISCO CARNEIRO DF 1 O O O 
GERALDO CAMPOS DF 1 O O O 
JOFRPN FREjflT DF 1 O O O 
MRRCIA KUBITSCHEK DF 1 O O O 
MARIA DE LOURDES ABADIA DF 1 O O O 
MAURICIO CORREP DF O 1 O O 
MEIRP FILHO DF 1 O O O 
PUMPEU DE SOUZA DF 1 O O O 
SIGMPRINGP SEIXPS DF O O O 1 
VPLMIR CPMPELO DF 1 O O O 
GERSON CAMATA ES ,. O O O 
HELIO MPNHPES ES 1 O O O 
JOAO CPLMON ES O O O 1 
JOSE IGNPCIO FERREIRA ES 1 O O O 
LEZIO SATHLER ES O O O 1 
NELSON AGUIAR ES O 1 O O 
NYDER BARBOSA ES 1 O O O 
PEDRO CEOLIN ES 1 O O O 
RITA CAMATA ES 1 O O O 
ROSE DE FREITAS ES 1 O O O 
STELIO DIAS ES 1 O O O 
VASCO PLVES ES O 1 O O 
VITOR BUPIZ ES O O O 1 
PLDO PRANTES GO O 1 O O 
PNTONIO DE JESUS GO 1 O O O 
DELIO BRPZ GO 1 O O O 
FERNANDO CUNHA GO O O O 1 
IRAM SARAIVA GO 1 O O O 
IRPPLIFIN COSTA JUNIOR GO 1 O O O 
JALLES FONTOURA GO 1 O O O 
JOPO NATAL GO 1 O O O 
TOSE" FREIRE GO 1 O O O 
LUCIA VPNIP GO 1 O O O 
LUIZ SOYER Z30 O O O 1 
mneuiTo VILELA GO 1 O O O 
MAURO BORGES GO O O O 1 
MPURO MIRANDA GO 1 O O O 
NPPHTPLI PLVES GO 1 O O O 
NION ALBERNAZ GO 1 O O O 
PAULO ROBERTO CUNHA GO 1 O O O 
PEDRO CPNEDO GO 1 0 0 0 

• 



á. • L. 

Pave no. 000011 
10/12/57 

RESULTADO DP VOTACP0 POR UF * SESSPO: 	DATA:39/12JF; 

ORDEM DO DIA: 

Me• 

NOME DO CONSTITUINTE 	UF SIM NAU PBSTENCPO FALIR 

o 

ROBERTO BALESTRA 	 GO 	1 	O 	 O 	O 
SIQUEIRA CAMPOS 	 GO 	1 	O 	 O 	O 
ALBERICO FILHO 	 MP 	1 	O 	 O 	O 
ALEXANDRE COSTA 	 MP 	1 	O 	 O 	O 
ANTONIO GASPAR 	 MA 	1 	O 	 O 	O 
CID CARVALHO 	 MP O 	O 	 O 	1 
COSTA FERREIRA 	 MP 	1 	O 	 O 	O 
DAVI ALVES SILVA 	 Mn 	1 	O 	 O 	O 
EDISON LOBA() 	 MA 	1 	O 	 O 	O 
ELTEZER MOREIRA 	 MP 	1 	O 	 O 	O 
ENOC VIEIRP 	 MP 	1 	O 	 O 	O 
FRANCISCO COELHO 	 MP 	1 	O 	 O 	O 
HPROLDO SABOIP 	 MA 	1 	O 	 0 	O 
JAYME SANTANA 	 MP 	1 	O 	 O 	O 
JOAO CASTELO 	 t'l 	1 	O 	 O 	O 
JOAQUIM HPICKEL 	 MP 	1 	O 	 O 	O 
JOSE CARLOS SPBOIP 	 MP 	1 	0 	 O 	O 
JOSE TEIXEIRA 	 MP 	1 	O 	 0 	O 
ONOFRE CORREP 	 MA O O 	 O 	1 
SPRNEY FILHO 	 MP 	1 	O 	 O 	O 
VICTOR TROVA() 	 MA 	1 	O 	 O 	O 
VIEIRP DP SILVA 	 MP 	1 	O 	 O 	O 
WAGNER LAGO 	 MP 	1 	O 	 O 	O 
PECIO NEVES 	 MG 	1 	O 	 0 	O 
ALFREDO CAMPOS 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
PLOIS:0 VASCONCELOS 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
ALVARO PNTONIO 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
PLYSSON PPULINELI 	 MB 	1 	O 	 O 	O 
BONIFPCIO DE ANDRPDP 	 MG 	1 	O 	 0 	O 
CARLOS COTIA 	 MB 	1 	O 	 O 	O 
CARLOS MOSCONI 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
CELIO DE CASTRO 	 MG 	O 	1 .L 	 O 	O 
CHICO HUMBERTO 	 MG O 	O 	 O 	1 
CHRISTOVPM CHIPRPDIP 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
DALTON CPNABRAVP 	 MG 1 	O 	 O 	O 
GENESIO BERNARDINO 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
GIL CESPR 	 MG O 	O 	 O 	1 
HELIO C3STA 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
HOMERO SANTOS 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
HUMBERTO SOUTO 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
ITPMAR FRANCO 	 MG O O 	 o 	1 
j0A0 PAULO 	 MG O 	1 	 O 	O 
JOSE DA CONCEICPO 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
JOSE ELIAS MURPD 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
JOSE GERALDO 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
JOSE SANTANA DE VASCONCELOS 	MG 	1 	O 	 O 	O 
JOSE ULISSES DE OLIVEIRA 	MG 	1 	O 	 o 	O 
LAEL VPRELLP 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
LEOPOLDO BESSONE 	 MG 	1 	0 	 0 	0 

ler 



• 

Page no. 00005 
10/12/87 

RESULTADO DA vuncno POR UF * SESSAO: 	DATA:09/12/87 

ORDkM DO DIA: 

NOME DO CONSTITUINTE UF SIM NAU ABS/'; ÁLAO FALTA 

LUIZ ALBERTO RODRIGUES 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
LUIZ LEAL 	 MG 	1 	0 	 O 	O 
MARCOS LIMA 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
MARIO ASSAD 	 MG 	0 0 	 O 	1 
MARIO BOUCHARDET 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
MARIO DE OLIVEIRA 	 MG 	O 	0 	 O 	O 
MAURICIO CAMPOS 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
MAURICIO PADUA 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
MAURO CAMPOS 	 MG 1 O 	 O 	O 
MELO REIS 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
MELO FREIRE 	 MG 	1 	0 	 O 	O 
MILTON LIMA 	 MG 	0 O 	 O 	1 
MILTON REIS 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
OCTAVIO ELISIO 	 MG 	1 	O 	 0 	O 
OSCAR CORRER 	 MG 	1 0 	 O 	O 
PAULO DELGADO 	 MG O 	1 	 O 	O 
PIMENTA DP VEIGA 	 MG 	1 	O 	 O 	0 
RAIMUNDO REZENDE 	 MG O O 	 0 	1 
RAUL SELEM 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
ROBERTO BRANT 	 MG 	1 	O 	 O 	0 
ROBERTO VITAL 	 MB 	1 	O 	 O 	O 
RONALDO CARVALHO 	 MG O 0 	 O 	1 
RONAN TITO 	 MG 	1 	0 	 O 	O 
RONPRO CORRER 	 MG 	1 O 	 O 	O 
ROSA PRATA 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
SERGIO WERNECK 	 MG 	1 	O 	 0 	O 
SILVIO ABREU 	 MG 	1 	O 	 O 	O 
VIRGILIO GALASSI 	 MG 	1 	0 	 O 	o 
VIRGILIO GUIMARAES 	 MG 	0 	1 	 o 	O 
ZIZA VALADARES 	 MG 	1 	0 	 O 	O 
GANDI JPMIL 	 MS 	O O 	 O 	1 
IVO CERSOSIMO 	 MS 	1 	O 	 O 	O 
JOSE ELIAS 	 MS 	1 	O 	 O 	O 
LEVY DIAS 	 MS 	1 	O 	 O 	O 
MENDES CGNALE 	 MS 	1 	O 	 O 	e 
PLINIO MARTINS 	 MS 	1 	O 	 O 	O 
RACHID SALDANHA DERZI 	 MS 	1 	O 	 O 	O 
RUBEN FIGUEIRO 	 MS 	1 	0 	 O 	O 
SAULO QUEIROZ 	 MS 	1 	O 	 O 	O 
VALTER PEREIRA 	 MS 	1 	O 	 0 	o 
WILSON MARTINS 	 MS 	1 	O 	 0 	O 
ANTERO DE SARROS 	 MT 	1 	0 	 O 	O 
JOAQUIM SUCENP 	 MT 	1 	O 	 O 	O 
JONAS PINHEIRO 	 MT 	1 	0 	 O 	O 
JULIO CAMPOS 	 MT 	1 	O 	 O 	O 
LOUREMBERG NUNES ROCHA 	 MT 	O O 	 O 	1 
MARCIO LwERDP 	 MT 1 O 	 O 	O 
OSVALDO SOBRINHO 	 MT 	1 	0 	 O 	O 
PERCIVAL MUNIZ 	 MT 	O O 	 o 	1 

. 

1 



Page rn. W006 
10/12/S"' 

RESULTADO DP voTpcno POR UF * SESSPO: 	0f:1TR:09/12/87 

ORDEM DO DIA: 

NOME DO CONSTITUINTE 	UF SIM NPO PBSTENCAO FALTA 

ROBERTO CAMPOS MT 1 O o O 
RODRIGUES PPLMA MT 1 O O O 
UBIRATPN SPINELLI MT 1 O O O 
ADEMIR ANDRADE PP O O O 1 
PLMIR GABRIEL PR 1 O o O 
PLOYSIO CHAVES PP 1 O o O 
AMILCAR MOREIRA PR 1 O o O 
ARNALDO MORRES PP 1 O O O 
ASDRUBAL BENTES PR 1 O o O 
BENEDICTO MONTEIRO PA 1 O O O 
CARLOS VINAGRE PP 1 O O O 
DIONISIO HPGE PR 1 O O O 
DOMINGOS JUVENIL PP O O o 1 
ELIEL RODRIGUES PA 1 O O o 
FAUSTO FERNANDES PR 1 O O O 
FERNONDO VELPSCO PP 1 O O O 
GABRIEL GUERREIRO PR 1 O o O 
GERSON PERES PA o o o 1 
JARBPS PASSARINHO PP O O O 1 
JOPO MENEZES PP 1 O O O 
JORGE PRBAGE PA 1 O o O 
MANOEL RIBEIRL PR 1 O O O 
PAULO ROBERTO PP O O O 1 
PDRUTO PEREIRO PB 1 O O O 
AGRSSIZ ALMEIDA PB 1 O O O 
PLUIZIO CAMPOS PB 1 O O O 
RNTONIO MPRIZ PB 1 O O O 
CASSIO CUNHO LIMO PB 1 O O O 
EDIVALDO MOTTO PB 1 O O O 
EDME TAVARES PB 1 O O O 
EVOLUO GONCPLVES PB O O O 1 
HUMBERTO LUCENP PB 1 O O O 
JOPO PGRIPINO PB 1 O O O 
JOPO DP MATA PB O O O 1 
JOSE MRRRNHPO PB 1 O O O 
LUCIP BRAGA PD 1 O O O 
MARCONDES BODELHA PE 1 O O O 
RAIMUNDO LIRA PB O O O 1 
ANTONIO FARIAS PE 1 O O O 
CRISTINA TAVARES PE 1 O O O 
EGIDIO FERREIRO LIMO PE 1 O O O 
FERNANDO BEZERRO COELHO PE 1 O O O 
FERNANDO LYRR PE 1 O O O 
GERALDO MELO PE O O O 1 
GILSON MACHADO PE 1 O O o 
q0NZOGR PATRIOTA PE 1 O O O 
HARLAN GADELHA PE 1 O O O 
INOCENCIO OLIVEIRA PE 1 O O O 
JOAQUIM FRANCISCO PE 1 0 o o 



Page no. 00007 
10/12/S7 

RESULTADO DA VOUICAO POR :JF * SESSAO: 	DATA:09/12/87 

ORDEM DO DIA: 

h!UME DO CONSTITUINTE 	UF SIM NAU ABSTENCRO FALTA 

JOSE CARLOS VASCONCELOS PF 1 O O O 
JOSE JORGE PE 1 O O O 
JOSE MENDONCA BEZERRA PE 1 O O O 
JOSE MOURA PE 1 O O O 
JOSE TINOCO PE 1 O O O 
LUIZ FREIRE PE 1 O O O 
MANSUETO DE LAVOR PE O O O 1 
MARCO MACIEL PE 1 O o O 
MAURILIO FERREIRA LIMA PE 1 O O O 
NILSON GIBSON PE 1 O O O 
OSVALDO COELHO PE 1 O O O 
OSWALDO LIMA FILHO PE 1 O O O 
PAULO MARQUES PE 1 O O O 
RICARDO FIUZA PE 1 O O O 
ROBERTO FREIRE PE 1 O O O 
SPLATIEL CARVALHO PE O O O 1 
WILSON CAMPOS PE O O O 1 
ALVARO PACHECO PI 1 O O O 
ATILA LIRA PI 1 O O o 
CHAGAS RODRIGUES PI 1 O O O 
FELIPE MENDES PI 1 O O O 
HERRCLITO FORTES PI 1 O O O 
JESUALDO CAVALCANTI PI 1 O O O 
JESUS TAJRA PI 1 O O O 
JOAO LOBO PI 1 O O O 
JOSE LUIZ NAIR PI 1 . O O O 
MUSSP DEMES PI 1 O O O 
MYRIAM PORTELLP PI 1 O O O 
PAES LANDIM PI 1 O O 3 
PAULO SILVA PI 1 O 0 O 
FIFFONSO CAMARGO PR 1 O O O 
AIRTON CORDEIRO PR 1 0 O O 
ALARICO ABIB PR 1 O O O 
ALCENI GUERRA PR 1 O O O 
ANTONIO UENO PR 1 O O O 
DrASILIO VILLANI 1, 1 O O O 
DARCY DEITOS PR 1 O O O 
DIONISIO DAL PRA PR 1 O o o 
ERVIN BONKOSKI PR 1 O o O 
EUCLIDES SCALCO PP 1 O o O 
HELIO DUQUE PR 1 O O O 
JACY SCANAGATTA PR 1 0 O O 
JOSE CARLOS MARTINEZ PR 1 O O o 
JOSE RICHR PR 1 O O O 
JOSE TAVARES PR O O O 1 
JOVANNI MASINI PR 1 O O O 
LEITE CHAVES PR 1 O O O 
MPTHEUS IFNSEN PR 1 0 O O 
MATTOS LEP° PR 1 0 0 o 



• 

se 

Page no. 00002 
10/12/87 

RESULTADO DP VOTPCPO POR UF * SESSPO 	DPTA:09/12/27 

ORDEM DO DIA: 

NOME DO CONSTITUINTE 	UF SIM NPO PBSTENCP0 FALTA 

MPURICIO FRUEr 	 PR 	1 	O 	 O 	O 
MPURICIO NPSSER 	 PR 	1 	O 	 O 	O 
MAX ROSENMPNN 	 PR 	1 	O 	 O 	() 
NELTON FRIEDRICH 	 PR 	1 	O 	 O 	O 
NILSO SGUPREZI 	 PR 	1 	O 	 o 	O 
OSVALDO MACEDO 	 PR 	O 	O 	 o 	1 
OSWALDO TREVISAN 	 PR 	1 ... 	O 	 O 	O 
PAULO PIMENTEL 	 PR 	1 	O 	 o 	O 
RI.NPTO PERNARDI 	 PR 	O 	O 	 O 	1 
RENATO jOHNSSON 	 PR 	1 	O 	 O 	O 
SANTINHO FURTADO 	 PR 	O 	O 	 O 	1 
SERGIO SPPDP 	 PR 	O 	O 	 O 	1 
TPDEU FRANCA 	 PR O 	1 	 O 	O 
NPLDYR PUGLIESI 	 PR 	1 	O 	 O 	O 
ADOLFO OLIVEIRA 	 RJ 	1 	O 	 O 	0 
AFONSO PRINOS 	 RJ 	O 	O 	 O 	1 
ALOYSIO TEIXEIRP 	 RJ 	1 	O 	 o 	O 
PLVPRO wILLE 	 RJ 	1 	O 	 o 	o 
AMARAL NETTO 	 RJ 	1 	O 	 O 	O 
PNNP MARIA RPTTES 	 RJ 	1 	O 	 O 	O 
AROLDE CE OLIVEIRA 	 ,,J. 	1 	O 	 O 	O 
i.RTUR DP TPVOLP 	 RJ 	1 	O 	 O 	O 
BENEDITA DP SILVA 	 RJ 	O 	1 	 O 	O 
BOCAYUVP CUNHA 	 RJ 	O 	1 	 O 	O 
8RPNDA0 MONTEIRO 	 RJ 	O 	1 	 O 	O 
CARLOS ALBERTO CP0 	 RJ O 	1 	 O 	O 
CESPR MPIP 	 RJ 	O 	1 	 O 	O 
DPSO COIMBRA 	 RJ 	1 	O 	 O 	o 
DENISPR PRNFIRO 	 RJ 	1 	O 	 O 	O 
EDESIO FRIAS 	 RJ 	O 	1 	 O 	O 
EDMILSON VPLEATIM 	 RJ 	O 	1 	 O 	O 
FPBIO RPUNHEITTI 	 RT 	O 	O 	 O 	1 
FERES ÁPIDEP 	 RJ 	1 	O 	 O 	O 
FLPVIO PPLMTER DP VEIGA 	RJ 	1 	O 	 O 	O 
FRANCISCO DORNELLES 	 RJ 	O 	O 	 O 	1 
GUSTflVO DE FARIA 	 RJ 	1 	O 	 O 	O 
JAUL HADDPD 	 RJ O 1 	 O 	O 
JORGE LEITE 	 RJ 	1 	O 	 O 	O 
JOSE CARLOS COUTINHO 	 RJ 	1 	O 	 O 	O 
JOSE LUIZ DE SP 	 RJ 	1 	O 	 O 	O 
JOSE MAURICIO 	 RJ 	O 	1 	 O 	O 
JUPREZ ANTUNES 	 RJ 	O 	1 	 O 	O 
LUIZ SPLOMPO 	 RJ 	O 	1 	 O 	O 
LYSPNEPS MACIEL 	 RJ 	O 	1 	 O 	O 
MARCIO BRAGA 	 RJ 	1 	O 	 O 	O 
MESSIAS SOPRES 	 RY 	1 	O 	 O 	O 
MIRO TEIXEIRP 	 RJ 	O 	O 	 O 	1 
NELSON CARNEIRO 	 RJ 	1 	O 	 o 	O 
NELSON SPBRP 	 RJ 	1 	O 	 O 	O 

o 



Page no. 00009 
10/12/SV 

RESULTADO DP VOTPCRO POR UF * SESSAO: 	DUP:09/12737 

NOME DO CONSTITUINTE 

ORDEM DO DIA: 

UF SIM NPO PBSTENCP0 FALTA 

NOEL DE CARVALHO RJ O 1 O O 
OSMAR LEITPO RJ 1 O o O 
OSWALDO ALMEIDA RJ 1 O O O 
PAULO RAMOS RJ 1 0 O O 
ROBERTO AUGUSTO RJ 1 O O O 
ROBERTO D'AVILP RJ O O O 1 
ROBERTO JEFFERSSON RJ 1 O O O 
RONALDO CESPR COELHO RJ 1 C) O O 
RUBEM MEDINP RJ 1 O o o 
SANDRA CPVPLCPNTI RJ O O O 1 
SIMPO SESSIM RJ 1 O O O 
SOTERO CUNHA RJ 1 o o o 
VIVPLDO PARBOSP RJ O 1 o o 
VLADIMIR PALMEIRA RJ O O O 1 
ANTONIO CPMARP RN O O 1 O 
CARLOS ALBERTO RN 1 O O O 
FLPVIO ROCHA RN 1 O O o 
HENRIQUE EDUPRDO ALVES RN 1 O O O 
IBERE FERREIRA RN 1 O O O 
ISMAEL WPNDERLEY RN 1 O O O 
JESSE FREIRE RN 1 O o o 
JOSE PGRIPINO RN J. O O o 
LAVOISIER MPIP RN o o o 1 
VINGT ROSADO RN 1 O O O 
WILMP MPIP RN (...) O O 1 
PRNr/LDO MARTINS RO 1 O O C) 
ASSIS CPNUTO RO 1 O O O 
CHAGAS NETO RO 1 O o O 
FRANCISCO SALES RO 1 C) O o 
JOSE GUEDES RO 1 O O o 
JOSE VIANA RO 1 O o O 
ODPCIR SOPRn RO 1 O o o 
OLAVO PIRES RO O O o 1 .., 
RAQUEL CANDIDO RO 1 O O O 
RITA FURTADO RO 1 o o O 
RONALDO PRPGPO RO O O O 1 
CHAGAS DUARTE RR 1 O O O 
MPRLUCE PINTO RR O O O 1 
MOZPRILDO CPVPLCPNTI RR 1 O o O 
OTTOMPR PINTO RR 1 O O O 
PDROPLDO STRECK RS O 1 O O 
PDYLSON MOTTP RS 1 O O O 
PMPURY MULLER RS O 1 O O 
PNTONIO BRITTO RS 1 O O O 
ARNALDO PRIETO RS 1 O O o 
CARLOS CARDINAL RS O 1 o o 
CARLOS CHIPRELLI RS 1 O O O 
DPRCY POZZP RS 1 O o o 
ER= PrGORPRO RS I o o o 



Pae no. 00010 
10/12,37 

RESULTADO DP VOTPCAO POR ur * SESSPO: 	DATA:09/12/37 

ORDEM DO DIA: 

NOME DO CONSTITUINTE 	UF SIM Nno PBSTENCPO FALTA 

FLORICENO PPIXPO 	 RS O 	1 	 O 	O 
HERMES ZPNETI 	 RS O 	1 	 O 	O 
HILARIO BRPUN 	 RS 	1 	O 	 o 	O 
IBSEN PINHEIRO 	 RS 	1 	O 	 O 	O 
IRAJP RODRIGUES 	 RS 	1 	O 	 O 	O 
IVO LECH 	 RS 	1 	O 	 O 	O 
IVO MPINARDI 	 RS 	1 	O 	 O 	O 
JOPO DE DEUS PN1UNES 	 RS 	O 	O 	 O 	1 
JORGE UEQUED 	 RS 	1 	O 	 O 	O 
JOSE FOGPCP 	 RS 	1 	O 	 O 	O 
JOSE PPULO BISOL 	 RS O 	 O 	O 
JULIO COSTPMILAN 	 R5 	1 	O 	 O 	O 
LELIO SOUZA 	 RS 	1 	O 	 O 	O 
LUIS ROBERTO PONTE 	 RS 	1 	O 	 O 	O 
MENDES RIBEIRO 	 RS 	1 	O 	 O 	O 
NELSON JOBIP 	 R3 	1 	O 	 O 	O 
OLIVIO DUTRP 	 RS 	O 	O 	 O 	1 
OSVALDO BENWR 	 RS 1 O 	 O 	O 
PAULO MINCPRONE 	 RS 	1 	O 	 O 	O 
PPULO PPIM 	 RS O 	1 	 O 	o 
ROSPIDE NETTO 	 RS 	O 	O 	 O 	1 
RUY NEDEL 	 RS 	1 	O 	 O 	O 
TELMO KIRST 	 RS O 	O 	 O 	1 
VICENTE BOGO 	 RS 	1 	O 	 O 	O 
VICTOR FPCCIONI 	 RS 	1 	O 	 O 	O 
ALEXANDRE PUZYNP 	 SC 	1 	O 	 O 	o 
PNTONIO CPRLOS KONDER REIS 	SC 	1 	O 	 O 	O 
HRTENIR WERNER 	 SC 	1 	O 	 O 	O 
CLPUDIO AVILP 	 SC 	1 	O 	 O 	o 
DIRCEU CARNEIRO 	 SC 	1 	O 	 o 	O 
EDUARDO MOREIRA 	 SC 	1 	O 	 O 	O 
FRANCISCO KUSTER 	 SC O 	O 	 O 	1 
GEOVPH PMPRPNTE 	 SC 	1 	O 	 O 	O 
HENRIQUE CORDOVP 	 SC 	1 	O 	 O 	O 
IVO VPNDERLINDE 	 SC 	1 	O 	 O 	O 
JORGE BORNHPUSEN 	 SC 	1 	O 	 o 	O 
NELSON WEDEKIN 	 SC 	1 	O 	 O 	O 
ORLANDO PACHECO 	 SC 	1 	O 	 O 	O 
PAULO MACPRINI 	 SC 	1 	O 	 O 	O 
RENATO VIPNNP 	 SC 	1 	O 	 o 	O 
RUBERVPL PILOTTO 	 SC 	1 	O 	 f") 	 O 
VICTOR FONTANA 	 SC 	1 	O 	 O 	O 
VILSON SOUZA 	 SC 	O O 	 O 	1 
WPLMOR DE LUCP 	 SC 	1 	O 	 O 	O 
PCIVPL GOMES 	 SE 	1 	O 	 O 	O 
PLBPNO FRANCO 	 SE 	1 	O 	 O 	O 
ANTONIO CPRLOS FRANCO 	 SE 	1 	O 	 O 	O 
BOSCO FRANCA 	 SE 	1 	O 	 O 	O 
CLEONANCIO FONSECA 	 SE 	1 	0 	 O 	0 



Page no. 00011 
10/12/07 

RESULTADO DP VOMICP0 POR UF 	SESSPO: 	DMA:09/12/07 

ORDEM DO DIA. 

NOME DO CONSTITUINTE 	UF SIM NPO PESTENCPO FALTA 

DjENPL GONCPLVES SE 1 O 0 O 
FRANCISCO ROLLEMBERG SE 1 O O O 
JOAO MACHADO ROLLEMBRG SE 1 O O O 
JOSE QUEIROZ SE 1 O O O 
LOURIVAL EIPPISTP SE 1 O O O 
MESSIAS GOIS SE 1 O O O 
ADHEMPR DE BARROS FILHO SP O 1 O O 
PFIF DOMINGOS SP O O O 1 
PGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA SP 1 O O O 
PIRTON SPNDOVPL SP 1 O O O 
PNTONIO CARLOS MENDES THPME SP 1 O O O 
PNTONIO PEROSP SP 1 O O O 
PNTONIO SPLIM CURIPTI SP 1 O O O 
ÃNPLDO FARIA DE SP SP 1 O O O 
ARNOLD PIOR SP 1 O O O 
CRIO POMPEU SP 1 O O O 
CARDOSO ji_VES SE 1 O O O 
CUNHA BUENO SP 1 O O O 
DEL BOSCO AMARAL SP 1 O O O 
DELFIM NETTO SP 1 O O O 
DIRCE TUTU QUADROS SP 1 O O O 
DORETO CAMPPNPRI SP 1 O O O 
EDUARDO JORGE BP O 1 O O 
MBIO FELDWANN SP 1 O O O 
FPRPBULINI JUNIOR SP 1 O O O 
FRUSTO RPCHP SP 1 O O O 
FELIPE CHUIDDE SP O O O 1 
FERNANDO GPSPPRIPN SP 1 O o O 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO SP 1 O O O 
FLORESTPN FERNANDES SP O 1 O O 
FRANCISCO AMARAL SP 1 O O O 
FRANCISCO ROSSI SP 1 O O O 
CASTONE RIGHI SP 1 O O O 
GERALDO PLCKMIN FILHO SP 1 O O O 
GERSON MARCONDES SP 1 O o O 
GUMERCINDO MILHOMEN SP O 1 O O 
HELIO ROSAS SP O O O 1 
IRMA PPSSONI SP O 1 O O 
JPYME PPLIPRIN SP 1 O o O 
JOPO CUNHA SP O O O 1 
JOPO HERRMANN NETO SP O O O 1 
JOPO REZEK SP 1 O O O 
JOAQUIM BEVILPCQUP SP 1 o o O 
JOSE CAMARGO SP 1 O o O 
JOSE CARLOS GRECCO SP 1 O O O 
JOSE EGREJA SP 1 O O O 
JOSE GENOINO SP O 1 O O 
JOSE MARIA EYMPEL SP O O O O 
JOSE SERRA SP 1 0 o 0 



%14 
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Page no. 00012 
10/12/37 

RESULTADO DA VOTACAO POR UF * SESSAO: 	DATA:09/12/37 

ORDEM DO DIA: 

NOME DO CONSTITUINTE 	UF SIM NAO ABSTENCAO FALTA 

KOYU IHA SP 1 O O O 
LUIZ GUSHIKEN SP O 1 O O 
LUIZ INACIO LULA DP SILVA SP O 1 O O 
MALULY NETO SP 1 O O O 
MANOEL MOREIRA SP 1 O o O 
MIRIO COVAS SP 1 O O O 
MENDES BOTELHO SP 1 0 O 0 
MICHEL TEMER SP 1 O O O 
NELSON SEIXPS SP O 1 O O 
PAULO ZPRZUR SP 1 O O O 
PLINIO ARRUDA SAMPAIO SP O 1 O O 
RICARDO IZAR SP 1 O O O 
ROBERTO ROLLEMBRG SP 1 O O O 
ROBSON MARINHO SP 1 O O O 
SAMIR PCHOP SP O O O 1 
SEVERO GOMES SP 1 O O O 
SOLON BORGES DOS REIS SP 1 O O O 
THEODORO MENDES SP 1 O O O 
TITO COSTA SP 1 O O O 
ULYSSES GUIMARAES SP O O 1 O 

** Total ** 
432 43 3 74 

OBS: Não foi possivel -Aentificar 2 votos. A presente relação, 

portanto, só" apresenta os votos de 557 constituintes. 

1. 



"age no. 00001 
10/12/37 

RESULTADO DA vornum POR PARTIDO * SESSPO: 	DPTP:09/12/37 

ORDEM DO DIA:ALTERPCAO DO REGIMENTO INTERNO DP ANC. 

NOME DO CONSTITUINTE 	PARTIDO SIM NPO AUSTENCP0 FALTA 

ALDO ARANTES PC DO B O 1 O O 
EDMILSON VPLENTIM PC DO B O 1 O O 
EDUARDO BONFIM PC DO B O 1 O O 
HAROLLM LIMA PC DO B O 1 O O 
LIDICE DP MATA PC DO B O 1 O O 
AUGUSTO CARVALHO PCB 1 O O O 
FERNANDO SANTANA PCB 1 O O O 
ROBERTO FREIRE PCB 1 O O O 
JOSE MPçs'.IA EYMPEL PDC O O O O 
MAURO BORGES PDC O O O 1 
PAULO ROBERTO CUNHA PDC 1 O O O 
ROBERTO BALESTRA PDC 1 O O O 
SIQUEIRA CAMPOS PDC 1 O O O 
SOTERO CUNHA PDC 1 O O O 
PECIO DE BORBA PDS 1 O O O 
AMARAL NETTO PDS 1 O O O 
PNTONIO CARLOS KONDER REIS PDS 1 O O O 
PNTONIO SALIM CURIATI PDS 1 O O O 
ARNOLD FIORPVANTE PDS 1 O O O 
ARTENIR WERNER PDS 1 O O O 
BONIFPCIO DE FINDRS-ADA PDS 1 O o O 
CARLOS VIRGILIO PDS 1 O O O 
CESAR CALS NETO PDS 1 O O O 
CUNHA BUENO PDS 1 O O O 
DPRCY POZZA PDS 1 O O O 
DAVI ALVES SILVP PDS 1 O O O 
DELFIM NETTO PDS 1 O O O 
FELIPE MENDES PDS 1 O O O 
FRANCISCO DIOGENES PDS 1 O O O 
GERSON PERES PuS O O O 1 
HENRIQUE CORDOVA PDS 1 O O O 
JPRBAS PAS'qPRINHO PDS O (.., O 1 
Jono CASTELO PDS 1 O O o 
JORGE ARBPGE PDS 1 O O O 
JOSE LUIZ MIA PDS 1 O O o 
LAVOISIER MAIA PDS O O o 1 
MELO REIS PDS 1 0 O O 
MYRIPM PORTELLA PDS 1 O O O 
NARCISO MENDES PDS 1 O o o 
OSVALDO BENDER PDS 1 O O O 
ROBERTO CAMPOS PDS 1 O O o 
RUBERVAL PILOTTO PDS 1 O O O 
TELMO KIRST PDS O O O 1 
UBIRATAN SPINELLI PDS 1 O O O 
VICTOR FACCIONI PDS 1 O O O 
VIEIRA DA SILVP PDS 1 O O O 
VIRGILIO GPLASSI PDS 1 O O O 
VIRGILIO TWORA PDS 1 O O O 
WILMP MIA PDS 0 0 0 1 

nif 



Page no. 00002 
10/12/37 

RESULTADO LR VOTPCP0 POR PARTIDO * SESSAO: 	DPM:09/12/37 

ORDEM DO DIP:ALTERPCPO DO REGIMEN O INTERNO ER PNC. 

NOME DO CONSTITUINTE 	PARTIDO SIM NAO PBSTENCPO FPLTP 

ADAUTO PEREIRA PDS 1 O O O 
PDYLSON MOTTP PDS 1 O O O 
PMAURY MULLER PDT O 1 O O 
Bocnyuvn CUNHA PDT O 1 o O 
BPRNDPO MONTEIRO PDT O 1 O O 
CARLOS PLBERTO CP0 PDT O 1 O o 
CPRLOS CARDINAL. PDT O 1 O O 
CESAR MAIP PDT O 1 O O 
CHICO HUMBERTO PDT O O O 1 
EDESIO FRIAS PDT O 1 O O 
FERES NRDER PDT 1 O O O 
FLORICENO F'PIXPO PDT O 1 O O 
JOPO DE DEUS ANTUNES PDT O O O 1 
JOSE FERNANDES PDT O O O 1 
JOSE MAURICIO PDT O 1 O O 
JURREZ ANTUNES PDT O 1 O O 
LUIZ SRLOMRO PDT 0 1 O O 
LYSPNERS MACIEL PDT O 1 O O 
MARIO MPIP PDT O O 1 O 
MPURICIO CORRER PDT O 1 O O 
MOEMP SPO THIPGO PDT O 1 O 0 
NELSON AGUIAR PDT O 1 O O 
NELSON SEIXAS PDT O 1 O O 
NUEL DE CARVALHO PDT O 1 O O 
ROBERTO D I PVILR PDT O O o 1 
VIVALDO BARBOSA PDT O 1 o o 
ADHEMPR DE BARROS FILHO PDT O 1 O O 
PDROPLDO STRECK PDT O 1 O O 
P3RIPINO DE OLIVEIRA LIMA PFL 1 O O O 
AIRTON CORDEIRO PFL 1 O O O 
PLBERICO CORDEIRO PFL 1 O O O 
PLCENI GUERRA PFL 1 O O O 
PLERCIO DIAS PFL 1 O O O 
ALEXPNDRE COSTA PFL 1 O O O 
PLOYSIO CHAVES PFL 1 O O O 
ALVARO PACHECO PFL 1 O O O 
ALYSSON PRULINELI PFL 1 O O O 
PNGELO MPGPLHPES PFL 1 O O O 
ANNIEsPL BARCELOS FFL 1 O O O 
PNTONIO CPRLOS MENDES THPME FFL 1 O O O 
PNTONIO FERREIRP PFL 1 O O O 
ANTONIO UENO PFL 1 O O O 
ARNALDO FRIETO PFL 1 O O O 
AROLDE DE OLIVEIRA PFL 1 O O O 
ASSIS CANUTO PFL 1 O O O 
ATILA LIRA PFL 1 O O O 
BENITO GPMA PFL 1 O O o 
CARLOS CHIPRELLI PFL 1 O O O 
CHAGAS DUARTE PFL 1 O O O 



Page no. 00003 
10/12/E7 

RESULTADO DA VOTACPO POR PARTIDO * SESSPO: 	DPTP:09/12/67 

ORDEM DO DIA:PLTERPCP0 DO REGIMENTO INTERNO DA ANC. 

NOME DO CONSTITUIN-  PARTIDO SIM NRO PBSTENCPO FALTA 

CHRISTOVPM CHIPRPDIA F'FL 1 O O O 
CLAUDIO PVILP PFL 1 O O O 
CLEONANCIO FONSECP PFL i 0 O O 
CUSTA FEPREIRP PFL 1 O O O 
DIONISIO DAL PRP PFL 1 O 0 0 
DIONISIO HAGE PFL 1 0 O O 
DIVPLDO SURUAGY PFL 1 O 0 O 
EDISON LOBPO PFL 1 O O O 
EDME TPVPRES PFL 1 0 O O 
ELIEZEF: MOREIRA PFL 1 0 O O 
ENOC VIEIRR F'FL 1 O 0 O 
ERALDO TINOCO PFL 1 O O O 
ERPLDO TRINDPDE F'FL 1 O O O 
ERICO PEGORPRO PFL 1 O O O 
ETEVALDO NOGUEIRA F'FL 1 O 0 0 
EUNICE MICHILES PFL 1 O O O 
EVPLDO GONCRLVES F'FL O O 0 1 
EZIO FERREIRP PFL 1 O O O 
FRUSTO ROCHA PFL 1 0 O O 
FRANCISCO BENJAMIN F'FL 1 O O O 
FRPNCISCO COELHO PFL 1 0 O O 
FRANCISCO DORNELLES PFL O O O 1 
FURTADO LEITE PFL 1 O O O 
GPNDI JRMIL PFL o o O 1 
GEOVPNI BORGES PFL 1 O o o 
GILSON rincHnoo PFL 1 O O O 
GUILHERME PPLMEIRA PFL 1 O O O 
HOMERO SANTOS F'FL 1 O O O 
HUMBERTO SOUTO PFL 1 0 O O 
IbERE FERREIRA PFL 1 O O O 
INOCENCIO OLIVEIRA PFL 1 O O O 
JACY SCANPGATTP PFL 1 O O O 
JPIRO AZI PFL 1 O O O 
JAIRO CARNEIRO PFL 1 O O O 
JPLLES FONTOUF:P PFL 1 O O O 
JPYME SANTPNP PFL 1 O O 0 
DESSE FREIRE PFL 1 0 O O 
JESUPLDO CPVPLCPNTI PFL 1 O O O 
JESUS TAJRA PFL 1 O O O 
JOPO ALVES PFL. 1 O O O 
JOPO DP MATP PFL O O O 1 
JOAO LOBO PFL 1 O O O 
DOPO MPCHRDO ROLLEMBRG PFL 1 O O O 
JOAC MENEZES PFL 1 O O O 
JOAQUIM FRANCISCO PFL 1 O O 0 
JOFRPN FREJPT PFL J. O O O 
JONPS PINHEIRO PFL 1 O O O 
jONIVAL LUCAS PFL O O O 1 
JORGE SURNHPUSL: PFL 1 O O O 

4 



ruge no. 00004 
10/12/27 

RESULTADO DP VOTPCP0 POR PARIIPJ * SESSAO: 	DATA:09/12/87 

ORDEM DO DIP:ALTERPCAO DO REGIMENTO INTERNO DA PNC. 

NOME DO CONSTITUINTE 	PARTIU) SIM NAO PBSTENCAO FALTA 

JOSE AGRIPINO PFL 1 O O O 
JOSE CAMARGO PFL 1 O O 0 
JOSE JORGE PFL 1 O O O 
JOSE LINS PFL 1 O o O 
JOSE LOURENCO PFL 1 O O O 
JOSE MENDONCA BEZERRA PFL 1 O O O 
JOSE MOURA PFL 1 O O o 
JOSE QUEIROZ PFL 1 O O O 
JOSE SANTANA DE VASCONCELOS PFL 1 O O O 
JOSE TEIXEIRA PFL 1 O O O 
JOSE THOMPZ NONO PFL 1 O O O 
JOSE TINOCO PFL 1 O O O 
JULIO CAMPOS PFL 1 O O O 
LAEL VARELLA PFL 1 O O O 
LEUR LOMANTO PFL 1 O O O 
LEVY DIAS PFL 1 O 0 O 
LOURIVPL BAPTISTA PFL 1 O O O 
LUCIA BRAGA PFL 1 O O O 
LUCIO ALCANTARA PFL 1 O O O 
LUIS EDUARDO PFL 1 O O O 
LUIZ MARQUES PFL 1 O O O 
MPLULY NETO PFL 1 O O O 
MANOEL CASTRO PFL 1 O O O 
MARCO MACIEL PFL 1 0 O Cl 
MARCONDES GADELHA PFL 1 O O O 
MARIA DE LOURDES ABADIA PFL 1 O O O 
MARIO ASSAD PFL O O O 1 
MAURICIO CflrIPOS PFL 1 O O O 
MESSIAS GOIS PFL 1 O O O 
MOZARILDO CAVALCANTI PFL 1 O O O 
MUSSA DEMES PFL 1 O O o 
NELSON SABRA PFL 1 O O O 
ODACIR SOARES PFL 1 O O O 
ORLANDO BEZERRA PFL 1 O O O 
ORLANDO PACHECO PFL 1 O O O 
OSCAR CORREA PFL 1 O O O 
OSMAR LENA° PFL 1 O O O 
OSVALDO COELHO PFL 1 O O O 
PAES LANDIM PFL 1 O o O 
PAULO MARQUES PFL 1 O O O 
PAULO PIMENTEL PFL 1 O O O 
PEDRO CPNEDO PFL 1 O O O 
PEDRO CEOLIN PFL 1 O O O 
RAQUEL CANDIDO PFL 1 O O O 
RICARDO FIUZP PFL 1. O O O 
RICARDO IZAR PFL 1 0 O O 
RITA FURTADO PFL 1 O O O 
RONAkU CORREA PFL 1 O O O 
RUBEM MEDINA PFL 1 O O O 

• 
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Page no. 00003 
10/12/37 

RESULTADO DA VOTACAO POR PARTIDO * SESSAO: 	DATA:09/12/87 

ORDEM DO DIP:ALlERNCAO DO REGIMENTO INTERNO DP PNC. 

NOME DO CONSTITUINTE 	PARTIDO SIM NAO ABSTENCAO FALTA 

SADIE HAUACHE PFL 1 O O O 
SALATIEL CARVALHO PFL O O O 1 
SANDRA CAVALCANTI r.-TL 0 0 O 1 
SARNEY FILHO PFL 1 O O O 
SAULO QUEIROZ PFL 1 O O o 
SERGIO BRITO PFL 1 O O O 
SIMAO SESSIM PFL 1 O 0 O 
STELIO DIAS PFL 1 O O O 
VALM1R CAMPELO PFL 1 O O O 
VI-TOR FONTANA PFL 1 O O O 
VICTOR 1!,INAO PFL 1 O 0 O 
VINILIUS CANSANCAO PFL 1 O O O 
WPLDECK ORNELAS PFL 1 O O O 
AFONSO ARINOS PFL O O O 1 
AFIF DOMINGOS PL O 0 O I 
ALVARO VALLE PL 1 O O O 
FLAVIO ROCHA PL 1 O O O 
ITAMAR FRANCO PL O O O 1 
JOSE CARLOS COUTINHO PL 1 O O O 
JOSE LUIZ DE GA PL 1 0 O O 
OSWALDO ALMEIDA PL 1 O O O 
ADOLFO OLIVEIRA PL 1 O O O 
ANTONIO FARIAS PMB 1 O O O 
AECIO NEVES PMDB 1 O O O 
AGASSIZ ALMEIDA PMDB 1 O O 0 
AIRTON SANDOVAL PMDB 1 O O O 
ALARICO AbIB PMDB 1 O 0 O 
ALBANO FRANCO PMDB 1 0 O O 
ALBERICO FILHO PMDB 1 O 0 0 
ALEXANDRE FUZYNA PMDB 1 O O !) 
ALFREDO CAMPOS PMDB 1 0 O O 
ALMIR GABRIEL PMDB 1 O O 0 
ALOISIO VASCONCELOS PMDB 1 O O O 
ALOYSIO TEIXEIRA PMDB 1 0 O O 
ALUIZIO BEZERRA PMDB O O O 1 
ALUIZIO CAMPOS PMDB 1 O O O 
ALVARO ANTONIO PMDB 1 O O O 
AMILCAR MOREIRA PMDB 1 O O O 
ANNP MARIA RATTES PMDB 1 O O O 
ANTERO DE BARROS PMDB 1 O O O 
ANTONIO BRITTO PMDB 1 O O O 
ANTONIO CAMARA PMDB O O 1 O 
ANTON-3 CARLOS FRANCO PMDB 1 O O O 
ANTONIO DE JESUS PMDB 1 O O O 
ANTONIO GPSPAR PMDB 1 O O O 
ANTONIO MARIZ PMDB 1 O O O 
ANTONIO PEROSA PMDB 1 O O o 
ARNALDO MARTINS PMDB 1 O O O 
ARNALDO MORAES PMDB 1 0 0 0 
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Page no. 00006 

10/12/87 

RESULTADO 	VOTACAO POR PARTIDO * SESSAO: 	DWP:09/12/37 

ORDEM DO DIP:ALTERPCP0 DO REGIMENTO 1NrERNO DA ANC. 

NOME DO CONS1ITUINTE 	PARTIDO SIM NAO ABSTENCPO FALTA 

ARTUR DP TAVOLA PMDB 1 O O O 
ASDRUBAL BENTES PMDB 1 O o O 
PUREO MELO PMDB 1 O O o 
BPSILIO VILLANI PMDB 1 O O O 
BENEDICTO MONTEIRO PMDB 1 O 0 O 
BERNARDO CABRAL PMDB 1 O O 0 
BEZERRA DE MELO PMDB 1 O O 0 
BOSCO FRANCA PMDB 1 O O O 
CAI[] POMPEU PMDB 1 O O O 
CARDOSO ALVES PMDB 1 O O O 
CARLOS BENEVIDES PMDB 1 O O O 
CARLOS COTTP PMDB 1 O O O 
CARLOS DE/ CPRLI PMDB 1 O O O 
CARLOS MOSCONI PMDB 1 O O 0 
CARLOS SANT'ANNP PMDB 1 O O o 
CARLOS VINAGRE PMDB 1 O O O 
CPRPEL BENEVIDES PMDB 1 0 O O 
CASSIO CUNHA LIMP PMDB 1 O O O 
CELIO DE CASTRO PMDB 0 1 O O 
CELSO DOURADO PMDB 1 O O O 
CHAGAS NETO PMDB 1 O e O 
CHAGAS RODRIGUES PMDB 1 0 O O 
CID CARVALHO PMDB O O 0 1 
CID SPBOIA DE CARVALHO PMDB 1 O 0 O 
CRISTINA TAVARES PMDB 1 O O O 
DALTON CPNPBRAVP PMDB 1 O O 0 
DARCY DEITOS PMDB 1 O O 0 
DASO COIMBRA PMDB 1 O O O 
DEL BOSCO AMARAL PMDB 1 0 O O 
DELIO BRPZ PMDB 1 O O 0 
DENISPR ARNEIRO PMDB 1 0 O O 
DIRCEU CARNEIRO PMDB 1 O O O 
DJENPL GONCPLVES PMDB 1 O 0 O 
DOMINGOS JUVENIL PMDB O O O 1 
DOMINGOS LEONELLI PMDB 1 O O O 
DORETO CAMPANARI PMDB 1 0 O O 
EDIVPLDO MOTTA PMDB 1 O 0 O 
EDUARDO MOREIRA PMDB 1 O O O 
EGIDIO FERREIRA LIMP PMDB 1 O O O 
ELIEL RODRIGUES PMDB 1 O O O 
ERVIN BONKOSKI PMDB 1 0 O O 
EUCLIDES SCALCO PMDB 1 O O O 
EXPEDITO MACHADO PMDB 1 0 O O 
FABIO FELDMPNN PMDB 1 O O O 
FAUSTO FERNANDES PMDB 1 O O 0 
FELIPE CHEIDDE PMDB O O O 1 
FERNANDO BEZERRA COELHO PMDB 1 O O O 
FERNANDO CUNHA PMDB O O O 1 
FERNANDO GASPPRIPN PMDB 1 0 0 0 



. 
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Page no. 00007 
10/12/S7 

RESULTADO DA VOTPCPO POR PARTIDO * SESSPO: 	DPTA:09/12/87 

ORDEM DO DIA:PITEPPCAO DO REGIMENTO INTERNO DP PNC. 

NOME DO CONSTITUINTE 	PARTIDO SIM NPO ABSTENCP0 FALTA 

FERNANDO GOMES PMDB 1 O o O 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO PMDB 1 O O O 
FERNANDO LYRP PMDB 1 O O O 
FERNANDO VELASCO PMDB . ' O o O 
FIRMO DE CASTRO PMDB 1 O o O 
FLAVIO PPLMIER DA VEIGA PMDB 1 O O 0 
FRANCA TEIXEIRA PMDB 1 O O O 
FRPNCISCO AMARAL PMDB 1 O o O 
FRPNCISCO CARNEIRO PMDB 1 O O O 
FRANCISCO KUSTER PMDB O O O 1 
FRANCISCO PINTO PMDB O O O 1 
FRPNCISCO ROLLEMBERG PMDB 1 O O O 
FRANCISCO SALES PMDB 1 O O O 
GABRIEL GUERREIRO PMDB 1 O o O 
GENEBRLDO CURREIP PMDB O O O 1 
GENESIO BEFNPRDINU PMDB 1 O O o 
GEOVAv. PMPRANTE PMDB 1 O O O 
GERPLDO nLcKmIN FILHO PMDB 1 O O O 
GERPLDO BULHOES PMDB O O O 1 
GERPLDO CAMPOS PMDB 1 O O O 
GERPLDO FLEMING PMDB 1 O O O 
GERALDO MELO PMDB O O O 1 
GERSON CPMATP PMDB 1 O O O 
GERSON MARCONDES PMDB 1 O 0 O 
GIDEL DANTAS PMDB 1 O O O 
GIL CESPR PMDB O O o 1 
GONZAGA PATRIOTA PMDB 1 O O O 
GUSTAVO DE FARIA PMDB 1 O O O 
HPRLPN GPDFLHA PMDB 1 O O O 
HAROLDO SABOIA PMDB 1 O O O 
HELIO COSTA PMDB 1 O O O 
HELIO DUQUE PMDB 1 O O O 
HELIO MPNHPES PMDB 1 0 O O 
HELIO ROSAS PMDB O O O 1 
HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB 1 O O O 
HERACLITO FORTES PMDB 1 O O O 
HERMES ZANETI PMDB O 1 o o 
HILARIO BRPON PMDB 1 O O O 
HUMBERTO LUCENA PMDB 1 O O O 
IBSEN PINHEIRO PMDB I O o O 
IRPJP RODRIGUES PMDB 1 O O O 
IRAM SARAIVA PMDB 1 O O O 
IRAPUPN COSTA JUNIOR PMDB 1 O O O 
ISMAEL WANDERLEY PMDB 1 O O O 
IVO CERSOSIMO PMDB 1 O O O 
IVO LECH PMDB 1 O O O 
IVO MPINPRDI PMDB 1 O O O 
IVO VANDERLINDE PMDB 1 O O C 
JOPCI GOES PMDB 1 O O O 

f 

f 
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Page no. 00002 
10/12/07 

RESULTADO DP VOTACNO roP PARTIDO * SESSAO: 	DATA:09/12/87 

ORDEM DO DIA:ALTERACAO DO REGIMENTO INTERNO DA nNc. 

NOME DO CONSTITUINTE 	PARTIDO SIM NRO ABSTENCAO FALTA 

JURO AGRIPINO 	 PMDB 	1 	O 	 O 	' 
JOPO CPLMON 	 PMDB 	O O 	 O 	1 
JOPO CARLOS BACELAR 	 PMDB 	1 	O 	 o 	o 
JOAO CUNHA 	 PMDB 	O 	O 	 O 	1 

JOAO HERRMANN NETO 	 PMDB 	O O 	 O 	1 
JOAO NATAL 	 PMDB 	1 	O 	 O 	C) 
JOAO REZEK 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JOAQUIM HAICKEL 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JOAQUIM SUCENP 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JORGE HAGE 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JORGE LEITE 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JORGE UEQUED 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JORGE VIANNA 	 PMDB 	1 	0 	 O 	O 
JOSE CARLOS GRECCO 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JOSE CARLOS MARTINEZ 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JOSE CARLOS SABOTA 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JCSE CARLOS VASCONCELOS 	PMDB 	1 	O 	 O 	o 
,P2SE COSTA 	 PMDB 	O 	1 	 O 	O 
JOSE DP CONCEICAO 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JOSE DUTRA 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JOSE FOGACA 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JOSE FREIRE 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JOSE GERALDO 	 r-..MDB 	1 	O 	 O 	O 
JOSE GUEDES 	 PMDB 	1 	O 	 o 	O 
JOSE IGNACIO FERREIRP 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JOSE MARANHAO 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JOSE MELO 	 PMDO 	1 	O 	 O 	O 
JOSE PAULO BISOL 	 PMDB 	O 	1 	 O 	O 
JOSE RICHA 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JOSE SERRA 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JOSE TAVARES 	 PMDB 	O 	O 	 O 	1 
JOSE ULISSES DE OLIVEIRA 	PMDB 	1 	O 	 O 	C 
JOSE VIANA 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JOVANNI MPSINI 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JULIO COSTAMILAN 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JUTAHY JUNIOR 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
JUTAHY MAGALHAES 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
KOYU IHP 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
LEITE CHAVES 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
LELIO SOUZA 	 PMDB 	à. 	O 	 O 	O 
LEOPOLDO BESSONE 	 PMDB 	1 	O 	 c 	O 
LEOPOLDO PEREZ 	 PMDB 	1 	O 	 O 	o 
LEZIO SATHLER 	 PMDB 	O 	O 	 O 	1 
LOUREMBERG NUNES ROCHA 	 PMDB 	O 	O 	 O 	1 
LUCIA VANIA 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
LUIS ROBERTO PONTE 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
LUIZ ALBERTO RODRIGUES 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
LUIZ FREIRE 	 PMDB 	1 	O 	 O 	O 
LUIZ LEAL 	 PMDB 	1 	0 	 0 	0 

• 
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Page no. 00009 
10/12/87 

RESULTADO DP VOTACP0 POR PARTIDO * SESSPO: 	DATA:09/12/87 

ORDEM DO DIA:PUTERPCWO DO REGIMENTO INTERNO DP PNC. 

NOME DO CONSTITUINTE PARTIDO SIM NAC ABSTENCNO FALTA 

LUIZ SOYER PMDB O O O 1 
LUIZ VIANA PMDB 1 O O O 
LUIZ VIANA NETO PMDB O O O 1 
MAGUITO VILELA PMDB 1 O O O 
MANOEL MOREIRA PMDB 1 O O O 
MANOEL RIBEIRO PMDB 1 O O O 
MANSUETO DE LAVOR PMDB ,..) O O 1 
MANUEL VIANA PMDB 1 O O O 
MARCELO CORDEIRO PMDB 1 O O O 
MPRCIP KUBITSCHEK PMDB 1 O O O 
MPRCIO BRAGA PMDB 1 O O O 
MARCIO LACERDA PMDB 1 O O ) 
MPRCOS LIMA PMDB 1 O O o 
MARIA LUCIA PMDB 1 O O O 
MPRIO BOUCHARDET PMDB 1 O O O 
MARIO COVAS PMDB 1 O O O 
MPRIO DE OLIVEIRA PMDB O O O O 
Mi-RIO L'MP PMDB 1 O O O 
MRTHEUE IENSEN PMDB 1 O O O 
MATTOS LJA0 PMDB 1 O O O 
MPURICIO FRUET PMDB 1 O O O 
MRURICIO NASSER PMDB 1 O O O 
MPURICIO PPDUR PMDB 1 O O O 
MPJRILIO FERREIRA LIMP PMDB 1 O O O 
MAURO BENEVIDES PMDB 1 0 O 0 
MAURO CAMPOS PMDB 1 O O O 
MAURO MIRANDA PMDB 1 O O O 
MAURO SAMPAIO PMDB 1 O O o 
MAX ROSENMANN PMDB 1 O O O 
MEIRP FILHO PMDB 1 O O O 
MELO FREIRE PMDB 1 O O O 
MENDES CANALE PMDB 1 O O O 
MENDES RIBEIRO PMDB 1 O O O 
MICHEL TEMER PMDB 1 O O O 
MILTON BARBOSA PMDB 1 O O O 
MILTON LIMP PMDB O o O 1 
MILTON REIS PMDB 1 O O O 
MIRO TEIXEIRP PMDB O O O 1 
MOYSES PIMENTEL PMDB O O O 1 
NABOR JUNIOR PMDB 1 O O O 
MIRPLDO GOMES PMDB O O O 1 
NPPHTPLI ALVES PMDB 1 O O O 
NELSON CARNEIRO PMDB 1 O O O 
NELSON JOBIM PMDB 1 O O O 
NELSON WEDEKIN PMDB 1 O O O 
NELTON FRIEDRICH PMDB 1 O '.) O 
NESTOR DUARTE PMDB O O O 1 
NILSO SGUPREZI PMDB 1 O O O 
NILSON GIBSON PMDB 1 O O O 

• 



Pagn nu. 00010 
lo/12/S7 

,'ESULTPDO DP VOTPCPO POR PARTIDO * SESSPO: 	WITP:09/12/87 

ORDEM DO DIA:PU-E-RS-1CP° DO REGIMENTO INTERNO DP PNC. 

NOME DO CONSTITUINTE PARTIDO SIM NPC ABSTENCPO FALTA 

NION PLBERNPZ PMDB 1 O O o 
NYDER BPRBOSP PMDB 1 O O O 
OCTAVIO ELISIO PMDB 1 O O o 
OLAVO PIRES PMDB O O O 1 
ONOFRE CORREP PMDB O O O 1 
OSMIR LIMA PMDB O O O 1 
OSMUNDO REBOUCPS PMDB 1 O O O 
OSVALDO MACEDO PMDB o O O 1 
OSVALDO SOBRINHO PMDB 1 O O 0 
OSWALDO LIMA FILHO PilDB 1 O O O 
OSWPLDO TREVISPN PMDb 1 O O o 
PAES DE ANDRADE PMDB 1 O O O 
PPULO MPCPRINI PMDB 1 O O O 
PPULO MINCPRONE PMDB 1 O O O 
PAULO RAMOS PMDB 1 O O O 
PPULO ROBERTO PMDB O O O 1 
PPULO SILVA PMDB 1 O O O 
PAULO ZPRZUR PMDB 1 O O 0 
PERCIVPL MUNIZ PMDB O O O 1 
PIMENTA DA VEIGA PMDB 1 O O O 
PLINIO MARTINS PMDB 1 O O O 
POMPEU DE SCUZA PMDB 1 O O O 
RACHID SALDANHA DERZI PMDB 1 O O O 
RAIMUNDO BEZERRA PMDB 1 O O O 
RAIMUNDO LIRA PMDB o o O 1 
RAIMUNDO REZENDE.  PMDB O O O 1 
RAQUEL CPPIBFRIBE PMDB O 1 O O 
RAUL BELEM PMDB 1 O O O 
RAUL FERRAZ PMDB 1 O O O 
RENAN CPLHEIROS PMDB O O O 1 
RENPTO BERNPRDI PMDB O 0 O 1 
RENATO JOHNSSON PMDB 1 O O O 
RENPTO VIPNNP PMDB 1 O O O 
RITA CPMATA PMDB 1 O O O 
ROBERTO BRPNT PMDB 1 O O o 
ROBERTO ROLLEMBRG PMDB 1 O O O 
ROBERTO VITAL PMDB 1 O O O 
ROBSON MARINHO PMDB 1 O O O 
RODRIGUES PALMA PMDB 1 O O O 
RONPLDO PRAGPO PMDB O O O 1 
RONPLDO CARVALHO PMDB O O O 1 
RONALDO CESPR COELHO PMDB 1 O O O 
RONPN TITO PM5B 1 O O O 
ROSA PRATA PMDB 1 O O O 
rosE DE FREITAS PMDB 1 O 0 O 
ROSPIDE NETTO PMDB O O O 1 
RUBEM BRANQUINHO PMDB 1 O O O 
RUBEN FIGUEIRO PMDB 1 O O O 
RUY BACELAR PMDB 1 0 0 0 
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Page-  nu. 00011 
10/1Z/d7 

RESULTADO DP VOTPCPO POR PARTIDO * SESSAO: 	DPFA:O9/12/E7 

ORDEM DO DIP:ALTERACP0 DO REGIMENTO INTERNin DP PNC. 

NOME DO CONSTITUINTE PARTIDO SIM NAO ABSTENCP0 FALTA 

RUY NEDEL PMDB 1 O o o 
srAmIR ACHOP PMDB O O O 1 
SANTINHO FURTADO PMDB O O O 1 
SERGIO SPADP PMDB O O O 1 
SERGIO WERNECK PMDB 1 O O O 
SEVERO GOMES PMDB 1 O O O 
SIGMPRINGA SEIXPS PMDB 0 O O 1 
SILVIO ABREU PMDB 1 O O O 
TADEU FRANCA PMDFi. O 1 O O 
TEOTONIO VILELA FILHO PMDB O O O 1 
THEODORO MENDES PMDB 1 O O O 
TITO COSTA PMDB 1 O O O 
UBIRPTAN AGUIAR PMDB 1 O o O 
ULDURICO PINTO PMDB O 1 O O 
ULYSSES GUIMARPES PMDB O O 1 O 
VALTER PEREIRA PMDB 1 O O O 
VASCO ALVES PMDE O 1 O O 
VICENTE BOGO PMDB 1 O O O 
VILSON SOUZA PMDB O O O 1 
VINGT ROSADO PMDB 1 O O O 
VIRGILDPSIO DE SENNA PMDB 1 O O O 
WAGNER LAGO PMDB 1 O O O 
WALDYR PUGLIESI PMDB i O O O 
WALMOR DE LUCA PMDB 1 O O O 
WILSON CAMPOS PMDB O O O 1 
WILSON MARTINS PMDB 1 O O O 
ZIZA VALADARES PMDB 1 O O O 
PBIGAIL FEITOSP PMDB 1 O O O 
PCIVPL GOMES PMDB 1 O o O 
ADEMIR ANDRADE PMDB O O O 1 
BETH PZIZE PSB O 1 O O 
JAMIL HADDAD PSB O 1 O O 
IRMA PRSSONI PT O 1 O o 
JOAO PAULO PT O 1 O O 
JOSE GENOINO PT O 1 o o 
LUIZ GUSHIKEN PT O 1 o O 
LUIZ INACIO LULA DP SILVA PT O 1 O O 
OLIVIO DUTRA PT O o O 1 
PAULO DELGADO PT O 1 O O 
PAULO PAIM PT O 1 O O 
PLINTO ARRUDA SAMPAIO PT O 1 O O 
VIRGILIO GUIMARPES PT O 1 O O 
VITOR BUPIZ PT O O O 1 
VLNDIMiR PALMEIRA PT O O O 1 
BENEDITA DA SILVA PT O 1 O O 
EDIARDO JORGE PT O 1 O O 
FLORESTAN FERNANDES PT O 1 O O 
GUMERCINDO MILHOMEN PT O 1 O O 
FPBIO RPUNHEITTI PT3 0 0 0 1 

f 
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Page no. 00012 
10/12/87 

RESULTADO DP VOTAI:PO POR PARTIDO * SESSAO: 	DATA:09/12/87 

ORDEM DO DIA:ALTEPACNO DO REGIMENTO INFERNO DA ANC. 

NOME DO CONSTITUINTE PARTIDO SIM NAO ABSTENCAO FALTA 

FARABULINI JUNIOR PTB 1 O O O 
FRANCISCO ROSSI PTB 1 O O O 
GPSTONE RIGHI PTB 1 O O O 
JPYME PPLIARIN PTB 1 O O O 
JOAQUIM BEVILACQUA PTB 1 O O O 
JOSE EGREJP PTB 1 O O 0 
JOSE ELIAS PTB 1 0 O O 
JOSE ELIA9 MURAI) PTB 1 O O O 
MARLUCE PINTO PTB O O O 1 
MENDES BOTELHO PTB 1 O O O 
OTTOMAR PINTO PTB 1 O O O 
ROBERTO AUGUSTO PTB 1 O O O 
ROBERTO JEUERSSON PTB 1 O O O 
ROBERTO TORRES PTB O O O 1 
SOLON BORGES DOS REIS PTB 1 O O O 
AFFONSO CAMARGO PTB 1 O O O 
ARNALDO FARIA DE SA PTB 1 O O O 
CARLOS ALBERTO PTB 1 O O O 
DIRCE TUTU QUADROS PTB 1 O O O 
MESSIAS SOPRES PTR 1 O o o 

** Total ** 
432 48 3 74 

OBS: Não foi possivel identific:ir 2 votos. A presente relação, 

portanto, 5
- 
 apresentê os vutos de 557 constituintes. 
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